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PREÇOS

ASSIGNATURAS
«F U  liSTAMPII****
**“ .......10^000

Por uin .......................... ..........  5̂ 1000
Por seis  .......................  ^  .SiOUO
Por trcf mexes.......................  ^

A tuIso por folna . ;•••••
AiiinincioF, por linha.................. P

A corr»'i>ondenciaoflicial da capital de­
ve ser dirigida ao escriptovio do Diário d» 
LisROA, naimprensa nacional, aonde igual- 
mente pe deve reniettcr, franca de porlf, a 
correspondência das provincias, assim co­
mo 08 periódicos que trocarem com o Diabio 
HM L isboa.

Annunciam-se todas as publicaçíjcs Iit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno Í860-Nninero 98 Segiinda-reira õO de Abril

Suas Jíagestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

p\m oFFiciir
MIMSTEKIO DOS ^EGOCÍOS DA FAZEXDA

m ilECÇÃO GEKAL DOS I>UOl*RIOS NACIONAK8

VIONDA DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
VA POSSE E  APMINISTHAçXo I>A FAZENDA NACIONAL 

N A  C O N F O H M in A D E  D OS D E C R E TO S 
D E 5 0  D E  A O O R T O  E  2 1  D E  O U T U B R O  D E  1 8 » 2 ,

D E C L A R A D O  P E L A  C A K T A  DE I.EI D E 9  D E  M A IO  D E  1 8 « 7 ,
COM  A P P L IC A ^ Â O  A O  C A M IM IO  D E  F E R R O  D O  N O R T E

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei SC  annuncia, que vão andar cm praça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para sc proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que sc olTcrccer, devendo o seu paga- 
men.to veritícar-so nos cofres respectivos, dentro dc 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parte cm 
moeda metalica, e tres quartas partes cm títulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga- 
em prestações, c nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro aumial dc 5 por cento; tiean- 
do 08 mesmos arrematantes, no c^so de falta, res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar A fazenda na­
cional da nova ]iraça, a quo os fóros serão levados, 
bom como inhibidos de lançar n’elles; tudo cm con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda do 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1709
AKREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

1)0 DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO D IA  5 DE JUNHO DE 1860 

F ó ro s  in co rp o ra d o s n a  fazen d a nacional
lino vo ltam  A p raça  pola 12.* fó rm a  do artigo  11.• 

do dooreto do 121 de ou tu b ro  do 1)3512 
D IS T R IC T O  DE B R A G A  

CONCELHO DE V IL L A  VERDE

Coimnenda de Valdreu
267U4 Foro de 187Y2 réis, tres alqueires de meia- 

do, trc.s quartos de um almude de vinlio, tres oita­
vos de uin quartilho de manteiga, e gallinha e meia, 
imposto no caeal da Tomada, sito na freguezia dc 
S. Salvador de Valdreu: praso em vidas. Eniphy- 
teuta Manuel de Araújo —  320^012.

267GÒ Foro dc 4Gõ réis, imposto no casal da 
Sereia, sito na freguezia do S. Salvador de Val­
dreu: praso em vidas. Einphyteuta Francisco Dias 
—  0^975.

2G76G Foro de 1<5Í0G1Y| réis, imposto no chão 
do Moinho, sito na freguezia de S. Salvador de Val­
dreu: praso em vidas. Emphyteuta Manuel José 
Fernandes — 15á>918.

207G7 Foro dc 5G2 réis, imposto no praso de­
nominado da Serra, situado na freguezia de S. Sal­
vador dc Valdreu: praso em vidas. Fmphyteuta João 
F  rancisco — 8^1437.

2G7G8 Foro dc 1)$GG5 réis, imposto no casal da 
Cortinha, sito na freguezia de S. Salvador de Val­
dreu: praso cm vidas. Fmphyteuta Manuel de Oli­
veira—  24^975.

267G9 Foro de 742 Yg réis, imposto no casal de 
Abrogeira, sito na freguezia dc S. Salvador de Val­
dreu: praso em vidas. Fmphyteuta José Martins—  
11,?137.

26770 Fôro de 97 Yg réis, quatro alqueires e meio 
de meiado (milhão c centeio), dois alqueires c um 
quarto de vinho cozido, tres quartos dc um quarti­
lho de manteiga, c trc.s quartos de uma gallinha, 
imposto no casal de Mourello, sito na freguezia de 
S. Salvador de Valdreu: praso em vidas. Fniphy- 
teuta João Antunes da Costa— 43̂ 5*587.

26771 Fôro de 97Y2 réis, quatro alqueires emeio 
de meiado, dois alqueires e um quarto de vinho co­
zido,-gallinha e meia, e tres quartos dc um quarti­
lho de manteiga, imposto no casal de Chouzinha, 
sito na freguezia de S. Salvador de Valdreu: praso
em vidas. Fmphyteuta Custodio do Oliveira__
44í î)f>l.

2G772 Furo de 232 réis, e gallinha e meia, 
im])osto 110 casal dos AÍdadores, sito na freguezia 
de S. Salvador deValdreu: praso em vidas. Em- 
phyteuta Domingos Gonçalves —  5)$9GG.

2G773 Fôro de 1^*740 réis, imposto no casal da 
Cortinha, sito na freguezia de S. Salvador de Val­
dreu: ]>raso em vidas. Fmphyteuta Narciso Mar­
tins—  26^1100.

2G774 Fôro de 1G8 reis, tres alqueires e tres 
quartas de meiado (milho grosso c centeio), tres 
quartos de um almude dc vinho cozido, tres oita­
vos de uma canada de manteiga, e tres quartos dc 
uma gallinha, imposto no casal da Cortinha, sito 
na freguezia de S. Salvador deValdreu: praso em 
vidas. Fnqihytenta Francisco Antonio Fernandes 
— 3()<51827.

26775 Fôro dc 105 réis, quatro alqueires e sete 
oitavas do meiado, dois alqueires e um quarto de 
vinho cozido, tres quartos dc uma gallinha, e tres 
quartos de um quartilho do manteiga, imposto nó 
casal de Gouvim Velholho, sito na freguezia de S. 
halv.ndor de\aldreu; praso cm vidas. Fmphyteuta 
Francisco 8imues —  46^951.

CONXBLHO D l  RARCELLOS

Inventario n.* 84
2G776 Fôro de IG^g réis, um alqueire e vinte 

e nove sessenta e quatro avos de meiado, e tres 
qimrtos de um ovo, imposto cm parte do casal de 
Qumtosgo, sita na freguezia de tí. Martinho de Ba- 
iogães: praso em vidas. Fmphyteuta José Antonio
Ferroira— 9,5314.

26777 Fôro do tres quartas de um alqueire de 
meiado, tres dezeseis avos de uma gallinha, e tres 
quartos de um ovo, imposto em parte do casal de 
Quintosgo, sita na freguezia de S. Martinho de Ba- 
logãcs: praso em vidas. Fmphyteuta Manuel José 
Teixeira —  5<5i?00.

26778 Fôro dc 7 * g réis, o tres quartas de um 
alqimire de meiado, imposto cm pertença do casal 
da h onte, sita na freguezia de S. Martinho de 13a- 
logães: praso em vidas. Fmphyteuta Manuel José
Teixeira—4,5761.

26779 Fôro de quinze sessenta e quatro avos do 
um alqueire de meiado, e tres ovos e tres quartos,
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Por mn anno................................ 124066
Por seis .. ............................... • • • 64600
Por tres .. .....................................  84600

Commnnicados e correspondências,
por lin h a .................................. 4060

A  correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assi.ipiaturas da folha, ou para a 
publieaçíio deeditac», annuncios ou com- 
municados, deve vir acompanhada clju’ ’ - 
portancia das assignaturas ou do pr- 
publicações pedidas, sem o que v 
dará destino. Os ammncios serf. < dirigidos 
á loja da venda do D i a r i o  d m  L i s b o a ,  rua 
Augusta n."* 224 e 226.

imposto nas leivas das Raminhas, sitas na freguezia 
de Durães: praso em vidas. Fmphyteuta João Mar­
ques—

Commenda de Villa Cova
26780 Fôro de vinte e um alqueires e tres quar­

tas de meiado, quatro gallinhas e sete oitavos, e tres 
quartos de um frangão, imposto em um praso, cha­
mado de Manuel Alves, sito na freguezia de Santa 
Maria de Villa Cova: praso cm vidas. Fmphyteuta 
José Manuel do Valle (tem consortes)— 140,5580.

26781 Fôro de 162 réis, e treze alqueires e sete 
oitavas de meiado, imposto cm varias propriedades, 
sitas na freguezia de Santa Maria de Villa Cova: 
praso em vidas. Fmphyteuta Francisco Fernandes 
(tem consortes)— 83^59.

26782 Fôro de vinte alqueires emn dezeseis avos 
do meiado, tres quartos dc uma gallinha, e tres quar­
tos de um frangão, imposto em varias propriedades, 
situadas na freguezia de Santa Maria de Villa Cova: 
praso em vidas. Fmphyteuta Manuel José da Eira 
(tem consortes)— 119ái720.

26783 Fôro de tres quartos de ura capão, imposto 
no campo da Nogueira de Palmeira, sito na fregue­
zia de Santa Maria de Villa Cova: praso cm vidas. 
Fmphyteuta Manuel José Gonçalves de Palmeira
— 2,5100. Somma R.*.........671ÍÍ356

Declara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 
que 0 laudemio é dc quarentena conforme a lei.

Primeira repartição da direeção geral dos pró­
prios nacionaes, 24 de abril de 18GO. =  A«#onrá
Joaquim da Silva.

ltI\ISTEWO DAS OBRAS PUBLICAS, 
COMMERCIO E IXDUSTRIA

DIRECÇÃO GERAL DAS OBKA6 PUBLICAS 
R e p a r t i ç ã o  d o  o b r a s  p u b l i c a s

Tendo a experiencia mostrado a necessidade de 
aperfeiçoar o systema actualmente seguido na con- 
fecção dos projectos para construcção das estradas 
do reino, a fim dc que os ditos trabalhos tcchnicos 
offercçain sempre os elementos necessários para que 
sejam facil e exactamente apreciados: ha por bem 
Sua Magestade Fl-Rei, ordenar que na elaboração 
dos referidos projectos se observe o prograinma que 
foi conícccionado para esse 6m pelo conselho das 
obras jinblicas, e que baixa com a presente portaria, 
assignado pelo visconde da tíenhora da Luz, dire- 
ctor geral das obras publicas n’este minsterio; cum­
prindo que pelo mesmo director geral sejam expe­
didas as ordens necessárias para execução do dito 
prograinma: o que se lhe communica para os de­
vidos efíéitos.

Paço, em 24 de abril de 1860. =A nfonto de 
Serj^a Pimentel.=^Vaxa o visconde da Senhora da 
Luz, director geral das obras publicas n’este mi­
nistério.

Programma a que se refere a portaria d’esta data respe-
ctivo aos estudos que devem preceder a construcção
das estradas.

Artigo 1.®
Os estudos ou trabalhos preliminares para a cons­

trucção das estradas são de tres especies:
1. “ lieconhecimento choroqraphico que tem por 

objecto principal mostrar a preferencia que se deve 
dar a uma certa directriz da estrada em relação a 
outra qualquer, entre os dois pontos extremos que 
se pretendem communicar.

2. * Ante-projecto que tem por fim fixar pela maior 
parte os pontos intermédios da directriz, definir em 
geral as diíferentes obras que exigir o seu traçado, 
c estimar em grosso as despezas.

3. * Projecto definitivo no qual se deve acabar de 
determinar o traçado em todos os seus pontos, des­
crever e medir completamente todas as obras, esta­
belecer 0 modo da sua execução, e orçar o mais 
exactamente possível o seu custo.

RECONHECIMENTO CHOROGRAPHICO
Artigo 2.®

As peças que devem compor estes estudos são as 
seguintes:

PEÇAS U R A FR IC A S OU DeSEN lIOS

1. ° Unia carta chorographica na escala
2. ® Perfil longitudinal. Escala para as distan­

cias horisontaes, e dez vezes maior para as alturas.
Artigo 3.®

Pai a facilitar a construcção da carta chorogra- 
pliica serão postos lí disposição do engenheiro pelo 
ministério das obras publicas, os dados ou traba­
lhos que a commissão geodesica ou outra qualquer 
repartição podér fornecer sobre a chorographia d’a- 
quclla parte do paiz.

Artigo 4.®
As linhas de agua e de cumiada, e o relevo em 

geral do terreno será representado na carta choro­
graphica, na qual sc inscreverão as cotas de altura 
que possam dar a mais exacta idéa d’esse relevo.

Artigo 5.®
Todas as cotas serão referidas ao nivel do mar, 

excepto nas localidades aonde não houver trabalhos 
geodésicos ou barométricos que permittani esta re­
ferencia.

O systema adoptado para a representação do re­
levo do terreno será o de aguadas.

Artigo 6.®
Tambcm serão marcadas na mesma carta as di- 

rectrizes que se compararem, as povoações jirinci- 
paes comprchendidas n aquella zona, e as estradas 
que a atravessarem, notando-se nas referidas dire- 
ctrizes os pontos em que são cruzadas pelas linhas 
dc limites das freguezias c concelhos.

Artigo 7.®
Alem do nivelamento longitudinal serão feitos 

todos os mais que for necessário, seguindo em dif- 
ferentes direcçues as linhas mais pronunciadas do 
terren*, como fundo dos valles, cumiadas, escarpa­
dos, viallas, caminhos, etc.

Artigo 8.®
Todos estes nivelamentos fornecerão um suffi- 

ciente numero de cotas de altura, que, auxiliando o 
engenheiro na escolha da directriz, o ajudarão ao 
mesmo tempo, transferidas para a carta, a repre­
sentar 0 terreno e a justificar aquella escolha.

Artigo 9.®
PEÇAS ESCRIPTAS

Uma mcinona em apoio do traçado adoptado.
Esta memória deverá essencialmente conter:
1.® Os dados estatísticos que se julgarem neces- 

1 sarioa sobre a população, coinmercio e industria do

território a que der serventia a estrada, c sobre a 
circulação dos caminhos existentes entre os pontos 
que se pretendem communicar com a nova estrada.

2. ® A  indicação geral das obras a eôectuar.
3. ® A comparação do custo dos diversos traça­

dos que se estudarem.
Artigo 10.®

Na escolha do traçado, não só se terão cm vista 
as relações existentes entre os pontos que se pre­
tendem communicar, mas muito especialmentc as 
que i>odcm ser desenvolvidas pela nova via do com- 
municaçao. ante-pboj? cto

Artigo 11.®
As peças que devem compor o ante-projecto são 

as seguintes:
PEÇAS GBAPH ICAS OU DESENHOS

1. ® Planta geral na escala
2. ® Perfil longitudinal. A  escala das distancias 

horisontaes será a mesma da planta; a das alturas 
dez vezes maior.

3. ® Perfis transversaes. Escala ;f,.
4 . ® Dcsenhos-typos das obras de arte. Escalas 

dc a
Artigo 12.®

Na planta geral se representarão á direita e á es­
querda da directriz até á distancia, pelo menos de 
300 metros de cada lado, os accidentes principaes 
do terreno, as linhas de agua, as povoações e as es­
tradas e caminhos, notando na mesma directriz os 
pontos em que for cortada pelas linhas de limites 
das diíferentes freguezias e concelhos que atravessar.

Artigo 13.®
As povoações de certa importância em relação á 

estrada que se acharem fóra d’aquella zona, não dei­
xarão de ser indicadas na planta, podendo a sua 
posição ser fixada por estimativa, na falta dc outros 
meios fáceis.

Artigo 14.®
Na planta se escreverão também as cotas princi­

paes do perfil longitudinal e as mais do terreno, á 
direita e á esquerda da directriz, que for necessá­
rio para justiçar o traçado adoptado, obtendo estas 
cotas tanto da carta chorographica préviamente le­
vantada, como dos nivelamentos que em linhas trans­
versaes á directriz para ess% fim subsidiariamente 
se julgarem dever effectuar.

Artigo 15.®
Alem d’isto, para se estabelecer uma perfeita cor 

respondencia entre o perfil longitudinal e a planta, 
se transferirão para ella os pontos principaes do 
mesmo perfil, e especialmentc as divisões kilome- 
tricas, as balizas de ângulos, os limites dos traineis 
e a situação das obras do arte.

Artigo lô.®
As niveladas para o perfil longitudinal do um 

ante-projecto, na maior parte dos casos, não preci­
sarão ser de menos de 100 metros de extensão.

Artigo 17.®
Os perfis transversaes levantar-se-hão só aonde 

forem indispensáveis para dar com o perfil longitu­
dinal sufficiente idéa da configuração do terreno da 
facha que for oceupada pela estrada e junto a ella.

Para isto será sufficiente construi-los n’uma ex­
tensão dupla da largura da mesma estrada. Os ni- 
vcl^nentos porém efíectuados para se construirem 
estes perfis transversaes poderão estender-se alem 
d’aquellc8 limites, se assim for necessário, para dar 
algumas das cotas de um e outro lado da directriz 
que sc devem transferir á planta para justificar o 
traçado, como acima se estabeleceu.

Artigo 18.®
Em certas porções do traçado em que isso con­

vier se representará na planta o perfil longitudinal 
ou os perfis transversaes rebatidos.

Artigo 19.®
No perfil longitudinal o plano de comparação 

será inferior ao terreno. As cotas de comprimento 
serão inscriptas em duas linhas horisontaes, proxi- 
mo da margem inferior do papel: uma aonde se 
indicará a divisão kilometrica cm algarismos roma­
nos, a contar da origem, com a sua sub-divisão em 
algarismos arabicos; outra para se indicarem os 
comprimentos parciaes entre duas cotas consecuti­
vas de nivelamento. N uma terceira linha, superior 
ás duas, se escreverá o comprimento dos traineis 
c a sua declividade.

Artigo 20.®
Proximo da margem superior do papel haverá 

uma quarta linha aonde se indicará a extensão do 
traçado dentro dos limites do cada freguezia, c a 
posição dos ângulos o dos perfis transversaes. No 
logar dos ângulos se escreverá o seu numero de 
graus, e no dos perfis transversaes o respectivo nu­
mero de ordem.

Artigo 21.®
Todas as obras dc arte serão figuradas pelos seus 

córtes no perfil longitudinal.
Artigo 22.®

No perfil longitudinal se indicará com tinta preta 
a linha do terreno, com tinta vermelha a linha do 
projecto, e com tinta azul o nivel das aguas mini- 
mas e 0 das inundações aonde as houver.

Artigo 23.®
As cotas, tanto do perfil longitudinal, como dos 

perfis transversaes, serão referidas ao mesmo plano 
dc comparação, c quando possivel ao nivel do mar.

Artigo 24.®
Noa perfis transversaes a cota sobre o eixo da 

estrada será cscripta dc um raodo distincto das ou­
tras. Esta cota será a mesma do perfil longitudinal.

Artigo 25.®
A  natureza do terreno será indicada generica­

mente no perfil longitudinal c nos perfis transver­
saes, com 0 fim de melhor se averiguar quaes são- 
os materiacs que se podem aproveitar na construc­
ção, ou quaes as difficuldades que se podem encon­
trar nos córtes e aterros.

Artigo 26.®
-  PEÇAS ISC R IPT A S

1. * Uma memória descrlptiva do traçado e das 
obras. Esta memória deverá ser acompanhada:

»l.® Dos mappas dos aWnhainentos, dos traineis 
e das obra^ de arte, tudo na ordem da sua situa­
ção, em referencia á divisão kilometi-ica e ás bali­
zas do traçado.

2. ® Medição em grosso das terraplanagens (ter- 
rassemenit) e de todas as mais obras.

3. ® Estimativa das despezas divididas nos seguin­
tes capítulos:

1.® Estudos; 2.®, expropriações; 3.®, terraplana­

gens; 4.®, pavimento da estrada; 5.®, obras acees- 
sorias, como muros de sucalco e de vedação, reves­
timentos, etc.; 0.®, obras de arte; 7.®, administra­
ção e fiscalisalisação.

PROJECTO MFINITIVO
Artigo 27.®

As peças qiie devem compor estes estudos são as 
seguintes:

PEÇAS O IU P IIIC A S  ou DESENHOS

1. ® Planta geral do traçado na escala
2. ® Perfil longitudinal na mesma escala da planta 

e dez vezes maior para as alturas.
3. ® Perfis transversaes. Escala ,-j-, para os com­

primentos c alturas.
4. ® Desenhos das obras de arte. Escalas de yj a 

7̂ , mas adoptando só relações simples e decimaes 
como as duas indicadas.

5. ® Plantas parcellares para as expropriações. Es­
cala

Nestas plantas sc notará o nome do respectivo 
concelho e freguazia, o nome do proprietário e do 
arrendatario havendo-o, a área. do terreno a expro­
priar c 0 genero de cultura.

Um numero de ordem em referencia ao mappa 
das expropriações estabelecerá a correspondência 
entre estas duas peças do projecto.

Artigo 28.®
PEÇAS ESCRIPTAS

,1.® Memória descriptiva, acompanhada dos map­
pas dos alinhamentos rectos, das curvas, dos trai­
neis e das obras de arte.

2. ® A  medição geral e completa das terraplana­
gens, e de todas as mais obras, acompanhada do 
mappa das expropriações.

3. ® A  serie de preços.
4. ® O orçamento.

Artigo 29.®
A  memória descriptiva (devis et cahier de» char- 

ges)  será composta dos seguintes capítulos:
1. ® Descripção geral do traçado era planta e per­

fil. N’este capitulo entram os mappas dos alinhamen­
tos e dos traineis.

2. ® Pavimento da estrada.
3. ® Obras aceessorias.
4. ® Obras de arte.
5. ® Indicação dos logares de cjAracção dos ma- 

teriaes, modo de extraeção e transporte.
6. ® Modo dc execução dos aterros o escavações 

G das mais obras.
7. ® Natureza e qualidade dos raateriaes, sua re­

cepção e emprego.
8. ® Condições geraes e particulares das emprei­

tadas.
Artigo 30.®

A  medição (metré) será composta dos seguintes 
capítulos:

1. ® Terraplanagens, incluindo os mappas da cu- 
batura das terras e do seu transporte avaliado pe­
las distancias dos centros de gravidade, das esca­
vações e aterros.

2. ® Pavimento da estrada.
3. ® Obras aceessorias.
4. ® Obras de arte.
5. ® Expropriações.

Artigo 31.®
A  serie dos preços será composta dos seguintes 

capítulos:
1. ® Preços elementares: jornaès, matçriaes, trans­

portes.
2. ® Preços compostos.

Artigo 32.®
O orçamento será composto dos seguintes capítu­

los: 1.®, estudos; 2.®, expropriações; 3.®, terrapla* 
nagens; 4.®, pavimento da estrada; 5.®, obras.acees­
sorias; 6.®, obras de arte; 7.®, administração e fis- 
calibação.

Ministério das obras publicas, commercio e in­
dustria, em 24 dc abril de 1860.=Fiisco7?de da Luz.

TRIBUNAL DE CONTAS
No processo dc julgamento da conta da responsabilidade de 

Antonio Borges Pereira da Silva, como sub-director c 
thesoureiro da alfandega da cidade de Miranda, no anno 
ecouomico de 1856 a 1857, se proferiu no tribunal de con­
tas 0 accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que visto o relatorio íl. 41 d’este processo, relativo 
á liquidação, e o ajustamento da conta da respon­
sabilidade de Antonio Borges Pereira da Silva, na 
qualidade de sub-director e thesoureiro da alfandega 
da cidade de Miranda, no anno economico de 1856 
a 1857: visto o estado de ajustamento da conta fl. 
1 e 2, dW de se manifesta ser o debito importante 
na somma dc 3:113j5364 réis, e o credito também 
importar em outra igual quantia que se compoc de 
1:63001604 réis, entregues na recebedoria do con­
celho, e de l:482j5760 réis, importância das toma-' 
dias que se distribuíram na conformidade do de­
creto de 28 de junho de 1842: vistos os documen­
tos de fl. 8 a fl. 18, e de fl. 21 a fl. 40, e os mais, 
que instruem o processo e comprovam, c legalisain 
0 estado da conta já  referido; e, visto finalmente 
acharam-se preenchidas todas as formalidades le- 
gaes: julgam a presente conta ajustada e docu­
mentada, curial e devidamente, e como tal exacta 
e legal, o o cxactor de que se trata quite e livre 
de responsabilidade para cora a fazenda, pela sua 
gerencia como sub-director e thesoureiro da alfan­
dega de Miranda no anno economico de 1856 a 
1857, de que se trata n’este processo.

Lisboa, 4 dc abril de 1860. =  Albergaria, rela- 
to r = D r . Nogueira Soares =  Larcher =  Margiochi 
=  Lara. = F u i  presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 18 dc abril de 1 8 6 0 .=  Cizeíano Francisco Pe­
reira Garcez.

CONSELHO DE SAUDE NAVAL 
E 1)0 ULTRAMAR

Sendo necessário mandar para Timor um cirur­
gião approvado por alguma das escolas do reino, 
abre-se concurso perante o conselho de saude naval 
e do ultramar para o provimento do referido logar. 
Os facultativos que se acharem nas circumstancias 
de desempenhar aquella commissão poderão entre­
gar 08 seus requerimentos, devidamente documen­
tados, no hospital da marinha, declarando as van­
tagens que pretenderem.

Hospital da marinha, 7 dc abril de 1860. =Z>r.

Manuel Maria Podrigue» de Bastos, presidente do 
conselho de saude naval e do ultramar.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DE MARINHA

Não tendo sido aceito o ultimo lanço ofierccido 
era praça no dia 17 do corrente, pelo transporte das 
madeiras cortadas na matta do Bouro, para o ser­
viço do arsenal da marinha, desde a referida matta 
até ao embarque no Carregado, de novo se ha dc 
abrir arrematação no dia 1 do maio futuro, pelo 
meio dia, na saía das sessões do conselho de admi­
nistração de marinha, para o transporte das ditas 
madeiras.

No dia 3 de maio futuro, pelo meio dia, ha do 
0 mesmo conselho pôr de novo em arrematação, na 
sala das suas sessões, a venda de uma porção do 
cabos julgados inúteis para o serviço do arsenal.

No dia 4 de maio proximo futuro, pelo meio dia, 
ha de o conselho dc administração dc marinha, na 
sala das suas sessões, contratar a compra de 400'“ 
dc lagedo para uma rampa no arsenal da marinha.

Sala das sessões do conselho de administração do 
marinha, 26 do abril de 1860. =  O secretario, An­
tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA
A  camara municipal de Lisboa faz publico quo 

abre concurso para o provimento de ura logar, que 
se acha vago, de zelador das posturas, c isto pelo 
espaço de quinze dias, que hão de findar em 12 de 
maio proximo, cora a declaração que em igualdade 
de circumstancias será preferido o quo tiver servi­
do no exercito ou na guarda municipal. As pessoas 
que quizerem concorrer para obterem o dito logar 
devem apresentar os seus requerimentos, e preen­
cher as seguintes condições: 1.® ter a idade do 20 a 
40 annos; 2.* possuir construcção robusta; 3.^ ter 
folha corrida, e attestado dc bom comportamento, 
passados por aiictoridades civis, ou militares, saber 
ler, escrever, e contar correntemente.

Camara, 27 de abril dc 18G0. =  O escrivão da 
camara, Nuno de Sá Pamplona.

REPARTIÇÃO DE FAZENDA DO DISTRICTO
DE LISBOA

Pela repartição dc fazenda do districto do Lis­
boa sc annuncia que no cofre central do mirásterio 
da fazenda, o nos termos da portaria dc março ul­
timo, publicada no Diário de Lishoa n.® 72, come­
çará o pagamento do vencimento do mez abaixo 
mencionado, respectivo aos titulos de renda vitalí­
cia, com assentamento n’estc districto, tanto ás clas­
ses comprchendidas nos decretos cio 23 de agosto do 
1843 e 30 dc março de 1844, como ás de conside­
ração de que trata o de 15 de maio de 1845, pela 
fórma seguinte:

■ú UEZ NUMEROS
M
C

P B
A B R IL

BEU
CONSIDERAÇÃO

r»E
CONSIDERAÇÃO

1
2

dc maio
ft

6 a 1396
6344 a 6525

3
4 •

1397 a 1963
6526 a 6915

5
7

a

a
1964 a 2456

6916 a 7367
8
9

a

a
2458 a S387

7399 a 8820
1 0
1 1

a
a

3388 a 4072
8823 a 10030

1 2
14

a
a

4073 a 4554
10032 a  10632

15
16

a

a

4556 a 5461
10645 a 11499

18
19

a

•
5462 a 7252

11500 a 11709
2 1 a 7381a 9626 —

2 2 a 11710 a 11805 E todos 08 que 
se apresenta­
rem cl’cateul- 
timo numero 
em diante

23 a 9713 a 10649
24 a 10651 a 11123
25 a 11124 a 11809 - Idem

O pagamento começa impreterivelmente ás dez 
horas da manha, e finalisa á uraa da tarde.

Repartição dc fazenda do districto dc Lisboa, em 
27 de abril de 1860. =  0  delegado do thesouro, 
Jodo Felix Alves de Minhava.

INTENDÊNCIA DAS OBRAS PUBLICAS 
DO DISTRICTO DE LISBOA

Pela intendência das obras publicas do distxúcto 
de Lisboa se faz saber a todos os indivíduos forne­
cedores dc materiaes para as obras a cargo d’esta 
repartição, que desde o dia 3 até 31 de maio pro­
ximo futuro estará aberto o cofre da mesma inten­
dência para'o pagamento dos raateriaes fornecidos 
até fevereiro ultimo.

Lisboa, 27 de abril de 1860. =  0  contador inte­
rino, Antonio Fernandes Leal Júnior.

HOSPITAL NACIONAL E REAL DE S. JOSÉ
A commissão encarregada interinamente da ad­

ministração do mesmo hospit-al manda annuncinr:
Que está legalmente auctorisada para a venda, ou 

aforamento, do terreno que o dito estabelecimento 
possue, com espaçosas frentes para o largo do Poço 
do Borratem e rua da Bitesga, o com o fundo cor­
respondente ;

Que no indicado terreno ha materiaes de canta­
ria e alvenaria, com alicerces de muito valor, para 
dois prédios, segundo a respectiva planta, e alçado 
approvado pela ex.“ * camara municipal do Lisboa, 
e pela repartição das obras publicas;

Que até ao dia 30 do corrente mez recebe pro­
postas para a venda, ou aforamento, do cada um 
dos ditos prédios, em principio de edificação, vindo 
em cartas assignadas pelos proponentes, era que de­
clarem 0 maior preço que offerecem por cada um 
dos mesmos prédios, e respectivos materiaes, po­
dendo 0 dito preço ser designado em moeda cor­
rente, ou também, na hypothcse de venda, em ins- 
cripções com assentamento na junta do credito pu­
blico, c declarando-se cspccificadamente nas cartas 
a natureza do contrato que se pretende realisar;

Que as sobreditas propostas serão abertas, perante
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a referida eommivíto, no dito dia 30 do corrente, 
pelas onzo lujraa da maiihíl, iia sala das suas ses­
sões, no dito hospital, wii preseiioa dos concorren­
teŝ  c quo 110 mesmo acto se procederá á licitayXo 
publica para a venda, ou aforamento, de cada um 
doa mencionados prédios, com o maior lanço rela­
tivo que constar das mesmas propostas, c na espe- 
cic, quanto á venda, (pie mais convier ao estabele­
cimento, para se arrematar, no caso do convir ao 
hospital maior lanço oíferecido;

Que as condiçues para os ditos contratos, bom co­
mo a referida planta e alçado, podem ver-se na con­
tadoria do mesmo hospital, aonde também se pres­
tarão quacs<picr esclarecimentos sobre esto assum- 
Ijíto, era todos os dias não santilleados, das nove ho- 
i**! cia manhã ás tres da tardo;

Que, íinalmento, no local indicado encontrarão os 
interessados, desde o meio dia até ás seis horas da 
tarde, quem lhes mostre os terrenos, os matcriaes 
de cantaria e alvenaria, c de quaesquer explicações 
que desejarem.

Contadoria do hospital de S. Jos(̂ , 18 de abril de 
1860. = 0  official maior, Mamuã Cesario de Araújo 
e /Silva.

PARTE M O  OFFICIAL*
CORTES

CAMARA DOS DIGNOS PARES
EXTRACTO DA RESSÃO DE 23 DE ABKTL

PRESIDÊNCIA DO E X .“ ® SU. VISCONDE DE LABOKIM, 
VICEPRESIDENTE

„  , . (Conde de Mellobcci-etanos: o» dignos paresjj^

(Assistia 0 sr. ministro das ohras prihUcas.)
Ás duas horas e tre» quartos da tarde, achando- 

gc presente numero legal, o sr. presidente declarou 
aberta a sessão.

Lida a acta da sessão antecedente, julgou-se ap- 
provada, por não haver reclamação em contrario.

Deu-se conta da seguinte correspondência:
TJm officio do ministério da justiça enviando para 

serem distribuidos pelos dignos pares sessenta exem­
plares das propostas apresentadas á camara dos srs. 
deputados em sessão do 29 de fevereiro do corrente 
anno.

Mandaram-se distribuir.
— da presidência da camara dos srs. deputados 

enviando uma proposição sobre a alteração dos di­
reitos de entrada da aguardente estrangeira, e de 
outros generos.

A commissão de administração publica.
O sr. Visconde de Fonte Arcada:— s.v. presidente,
unicamente para fazer uma pequena observação 

a v. ex.“
Para a ordem do dia da ultima sessão estavam 

dadas duas interpellações, das quacs uma era mi­
nha; como porém depois de alguma discussão a hora 
se achasse adiantada, e não podesse por conseguinte 
ter logar a minha interpcllação, v. cx.* deu para 
ordem do dia da primeira sessão que houvesse, o 
projecto dos caminhos de ferro, e depois a minha 
interpcllação.

Ora, sr. presidente, depois da ordem do dia es­
tar dada, parece-mc que só por ura caso extraor­
dinário é que se podia alterar; principalmcnte por­
que n aquelle dia, como v. ex.* ha de estar lem­
brado, a sessão começou mais tarde, porque, sem 
que cu queira fazer censura alguma a v. ex.*, mas 
para contar um facto, estavam trabalhando as com- 
missões, e não havia gente para se poder abrir a 
sessão. Era esta mais uma rasão, permitta-me v. 
ex.* que lhe diga, par<a que v. ex.* attendesse aos 
direitos de um seu collega que tinha pedido a pala­
vra para uma interpcllação, que v. ex.“ já  tinha 
dado para ordem do dia, e que se devia realisar. 
Por consequência, pediria a v. ex."' quo a minha 
interpcllação possa ter logar, por isso que estava 
dada para ordem do dia, e porque é de uma natu­
reza que não póde levar muito tempo, c ficando, co­
mo ficou, para depois da primeira parte da ordem 
do dia de hoje, ficará também para depois da or­
dem do dia de ámanha, e assim se vão successiva- 
mente passando diíis sem que cila tenha logar. Esto 
negocio de caminho de forro 6 sório, e ha de levar 
algum tempo á camara, e por tanto eu pedia que 
V. ex.* tivesse a bondade de me dar a palavra para 
quando viesse o sr. ministro do reino a fim do po­
der verificar a minha interpcllação, isto no caso de 
poder ser hoje, porque ficará para ámanhã se hou­
ver algum inconveniente; mas o que desejo ó que 
não fique procrastinada indefinidamente.

O sr. Presidente:— expoz ao digno par que o re­
gimento 0 auctorisa para dar antes ou depois da 
ordem do dia as interpellações, isto é, quando ju l­
gar conveniente que cilas devam ter logar; entre­
tanto como deseja em tudo concordar com o digno 
par dar-lhe-ha a palavra antes da ordem do dia, 
sendon ecessario comtudo que s. ex.* sc restrinja de 
modo que possa concluir a sua interpellação dentro 
do praso de meia hora.

O sr. Larcher: —  mandou para a mesa uma re­
presentação assignacla por muitos habitantes de Cas- 
tello de Vide, na qual pedem que não seja alterada 
a directriz para o caminho de ferro do norte.

O sr. Marquez de Vcdlada:— protesta que se con­
tinue no systema enunciado pelo sr. presidente ao 
sr. visconde (le Fonte Arcada de que, verificando-se 
a sua interpellação, só a poderia fazer no praso de 
meia hora, por ser esse o tempo marcado para as 
interpellações; pois quo isso seria o modo de acabar 
indirectamente com ellas. Tal não é comtudo o sen­
tido da ])roposta do digno par o sr. visconde de Al- 
gés; e ello orador lia de pugnar com todas as suas 
forças para serem mantidas as garantias e immuni- 
dades dos dignos pares. 0  sr. visconde de Fonte 
Arcada tinha aununciado a sua interpellação, e esta 
fora dada para ordem do dia; e assim assiste-lhe o 
direito de fallar o tempo necessário para a verificar.

Ello orador quiz protestar portanto contra o pro­
cedimento que sc pretendia inaugurar, porque as 
interpellações suo um direito que se não deve ab­
dicar nos governos constitucionacs, e por sua parte 
ha de pugnar que o governo constitucional se man­
tenha n’estc paiz, como ha de fazer que seja man­
tida a liberdade de imprcníia.

0  sr. Margiochi:— pediu a pal.avra para mandar 
para a mesa uma representação dos habitantes do 
concelho municipal da Gollegã, era que ê pede a 
esta camara que não approve o projecto que veiu 
da camara dos srs. deputados, e quo diz respeito aos 
direitos do cereaes c aguardente. Sem comprometter 
elle apresentanto a sua opinião a respeito do que 
pedem os signatários da alludida petição, entende 
quo tem cumprido o seu dever maiidaiido-a para a 
mesa, e pede quo se lhe de o devido destino.

0  sr. Barão de> Porto de Moz:— participou estar 
encarregado pelo sr. viscondo da Granja de decla­
rar d camara que s. ex.^ não podia comparecer á 
sessão por motivo do doença, c (̂ ue um dos moti­
vos que 0 instigava a fazer esta declaração era es­
tar assignado cora declarações no parecer que se 
discutia.

0  sr. Visconde de Algés:— pediu n palavra sobre 
0 objecto a quo acabava de referir-se o sr. maríjuez 
de Vallada.

Acredita que proposta quo cllc orador teve a 
honra dc apresentar á camara não jirejudica o di­
reito qge s. ex.* e o sr. visconde do Fonte Arcada 
com rasão pretendem fazer vingar.

Aquella proposta é bem explicita: ou a interpol-

lação é ordinaria, vem a ser, das que sc anmraciam 
e coimnunii.am depois ao ministro respectivo, que, 
julgnndo-se habilitado ])ara satisfazer, assim o de­
clara, 0 então ella se (kr para ordeni do dia; ou é 
da natureza das quo os dignos pares cm fórma de 
pergunta dirigem aos srs. ministros, e que promptos 
estes a satisfazer pod(írá eiitTio ter logar dentro do 
praso de meia hora, prolongando-se este praso uni­
camente no caso dc <a camara o julgar' conveniente 
pefa importância e urgência do objecto.

Reconbece-se pois cpic a sua proposta não preju­
dica as interpellações quando síto d’esta ultima na­
tureza, e cm quanta ás outras muito menos as pre­
judica, visto (pie são dadas para ordem do dia; até, 
pelo contrario, ficam melhor garantidas.

0  sr. Marquez de Niza:— declarou haver já  bas­
tante ten^io que tencionava apresentar n'csta casa 
um projecto de lei tendente á abolição das corridas 
dc toiros (aj/oiados). Os acontecimentos que ulti- 
mamente tivmrara logar fizeram-n’o resolver a apre- 
senta-lo desde já  (apoiados). Em poucas palavras 
explica á camara as rasões que o instigaram a fa­
ze-lo. As praças do toiros são nocivas á agricultu­
ra, á salubridade publica, á segurança tanto de quem 
habita nos campos, como nas cidades; são contra­
rias á moralidade dos operários, á instimcçào dos 
agricultores, e finalmcnte á receita publica. Se não 
fosse tão limitado o teiupo, n’aquella oceasião, des­
envolveria mais largamente esta matéria, mas visto 
estar tão adiantada a meia hora, reserva-se para 
quando se discutir o assumpto. Dirá comtudo que 
attende no seu projecto, á conveniência de não dei­
xar ficír desprovido do producto que tira das cor­
ridas de toiros um dos primeiros estabelecimentos 
pios de Lisboa.

Leu, e enviou para a mesa o seu projecto.
ORDEM DO DIA

L E U -SE  0  PA nE C E B  N.® 8 SOBRE O PROJECTO DE L E I  W.® 0  VINDO 

D A  CAM ARA DOS 8R 8. D E PU TA D O S, E  QU E Ú DO TEOB SE G U IN TE :

X>AEECEIi N.® b
As commissÕes de obras publicas, de fazenda e 

do guerra foi presente o projecto de lei vindo da 
camara dos srs. deputados, pelo qual é approvado, 
na parte quo depende da saneção legislativa, o 
contrato definitivo lielebrado em 14 de setembro de 
1859, entre o governo e D. José Salamanca, para 
a construcção dos caminhos de ferro dc Lisboa ao 
Porto c á fronteira de llespauha, com as alterações 
que constam do mesmo projecto de lei e devem fa- 
zer^parte do contrato.

E este um objecto de tanta transcendência, por 
depender d’elle o futuro do nosso paiz, que não po­
dia deixar dc chamar a attenção das vossas com­
missÕes, entregando-se, como fizeram, a um serio 
0 pausado estudo, para quo, em presença do seu 
parecer, podesse a camara entiar na sna discussão.

Os caminhos de ferro teein exercido uma grande 
influencia sobre o progresso da civilisação, desen­
volvendo a industria eni todo o mundo; Portugal, 
posto que estacionário na parte relativa á viação 
accelerada, não tem comtudo deixado de empregar 
todos 03 esforços para seguir o exemplo das outras 
nações, como se acha comprovado eom as repeti­
das tentativas ])ara a formação de companhias, c 
apresentação de projiostas para a construcção de 
caminhos de ferro.

Mais de quinze tentativas, que têcm tido logar 
durante os ultifnos quatorze aunos, algumas fica­
ram em simples propostas; outras tcum dado em 
resultado a celebração do contratos que não foram 
levados á execução; outras finalraento produziram 
as pequenas porções de caminhos de ferro que pos- 
suimos.

As coramibsões, em presença do tantos esforços 
quasi todos infructiferos, não podem deixar de ter 
serias apprehensões de que a mesma sorte possa ter 
o contrato quo ora se apresenta á illustrada deci­
são d’csta camara, se cila por sua parte não anuuir 
á approvação do contrato, assim como a algumas 
modificações que posteriormente se fizeram, ainda 
quando (l ’Gllas lia jam  de resultar vantagens á em- 
preza, pois que da rejeição d’essas modicaçÕes re­
sultaria o adiamento, talvez por bastantes annos 
da construcçã-o dos nossos caminhos do ferro, o que 
no entender das comraissões seria para o paiz ura 
grande mal.

As commissÕes, entrando na analyse das condi­
ções mais importantes do contrato e que têem sido 
objecto de discussão, técm a honra de apresentar 
0 seu parecer, com aquella imparcialidade que lhes 
c própria e que exige matéria de tanta importância.

Quatro são os pontos sqbre os -quaes as cora- 
missões julgaram do seu dever concentrar a sua 
attenção, apresentando sobro esses pontos algumas 
considerações, e deixando para a discussão todos 
aquelles que as commissões julgaram menos impor­
tantes.

1. ° Sobre a directriz das linhas contratadas;
2. ® Sobre o systema economico adoptado;
3. ® Sobre a importância da subvenção;
4. ® Finalmcnte sobre a parte technica.

D A  D IR E C T R IZ

No t -̂açado, ou antes indicação, das duas linhas 
contratadas, entendem as commissões que não se 
tiveram presentes todas as considerações necessa- 
sarias, o especialmeuto no traçado que, atravessan­
do 0 Teio cm Constância, segue através da provin-‘ 
cia do Alcmtejo, indo entrar no reino visinho pro- 
xirao ás fortificações exteriores e importantes da 
praça de Badajoz.

A  relação immediata que as vias de communica- 
ção toem com a defeza de um paiz e com as ope­
rações estratégicas tanto oífensivas como defensi­
vas, e particularmente nas proximidades das fron­
teiras, não foram attendidas noa traçados das duas 
linhas, e apenas se tiveram cm vista algumas con­
siderações technicas.

A linha do norte, internando-se no paiz, não só 
levaria a vida ás províncias mais populosas, ligan­
do entre si povoações de grande importância, mas 
pódc a todo 0 tempo servir como tronco principal 
para as linlias que se projcctarem em direcção á 
fronteira por qualquer dos lados da serra da Es- 
trella, servindo por este modo não só para o trato 
mais curto com o resto da Europa, mas também 
de vias êstratcgicas para a defeza do paiz n aquella 
parte por onde mais provavelmente póde ter logar 
qualquer invasão estrangeira, e por onde eífectiva- 
inento se tcem por vezos realisado.

A linha de leste, como sc acha traçada, posto 
que pareça satisfazer a toda» as condições tcchnicas, 
não satisfaz comtudo as condições compostas econo- 
mico-estrategicas; esta ultima condição julgou-sc ná 
camara dos srs. deputados dc alguma fórma atten- 
dida, com o disposto no artigo 1.® do projecto dc 
lei que estabelecera o preceito de que a directriz 
do caminho dc ferro do lesto deve passar proximo 
da praça de Eivas, isto é, conforme a intclligencia 
que as commissões deram a este preceito, e com a 
declaração feita pelo sr. ministro das obras publi­
cas, que 0 caminho deverá passar sob o fogo daquclla 
praça. N’esta parte, sem impugnarem o artigo co­
mo está redigido, a» commissões julgam que não 
devemos sacrificar absolutamente as condições tc- 
clmicas económicas ás estratégicas, por isso que os 
eflbi^s das primeiras são permanentes e quasi <íia- 
rioa, em quanto que os eíleitos das segundas são in­
certos 0 eventuaes; tão pouco não entendem a§ 
conmiissões que se devam fazer grande^ sacrificios 
para aproveitar algumas praças velhas c desman­
teladas, cuja restauração, quando mesmo fosse ne­
cessária, importaria em muito mais do que a cons­
trucção do novas fortificações, cujas posições e im­

portância podiam desde já ser determinadas, e as 
fortilieações traçadas em harmonia com os melho­
ramentos que a arte da guerra tem feito n’estes úl­
timos tempos, e com subordinação aos traçados dos 
caminhos do ferro, combinando por esta fórma a 
defeza e a viação; mas quando não fosse possível 
a dita combinação, talvez conviesse mais construir 
outras linhas férreas ou ramacs, cm condições in­
feriores ás (pie gCKalmoiite são adoptadas, mas que 
satisfizessem aos prfncipios estratégicos.

As tres commissões reunidas prestaram a devida 
attenção á proposta apresentada pelo digno par vis­
conde de Sá da Bandeira, para que a directriz do 
caminho de ferro de leste fosso traçada desde a 
fronteira de Ilespanlia até Extremoz, segundo a 
direcção indicada pelo engenheiro inglez Thoniás 
Rumball, passando por Eivas debaixo da sua arti- 
Iheria, seguindo dali a Evora a ligar-so com a li­
nha ferroa das Vendas Novas ao Barreiro, prolon­
gando-se até Cacilhas, aonde devia ser estabelecida 
a estação principal; propunha mais o digno par 
que a largura da via ferrea fosse em geral a mes­
ma que têem os caminhos de ferro já  construídos 
cm Portugal, e no caso de não ser adoptada a di­
rectriz acima indicada, o fosse aquella que em 1855 
fora estudada pelo sobredito engenheiro Thomás 
Rumball, a qual, partindo da fronteira de Ilospa- 
nha, passava debaixo da artilheria do forte da Gra­
ça, por Extremoz, seguindo pelo vallc do Surraya, 
tocando em Corucho, c atravessando o Tejo nas 
proximidades de Benavente.

As commissões considerando que a approvação 
do qualquer das propostas directrizes importa a re­
jeição do contrato celebrado entre o goveimo c D. 
José Salamanca; considerando que o plano de de­
feza que deve ser adoptado na presença das vias 
ferreas lia de ser muito diílbrcnte d’aquelle que an­
tes se seguia, quando as não havia; considerando 
que os depositos principaçs para o fornecimento de 
ura exercito em operações não devem ser estabele­
cidos a curta distancia da base do operações do 
inimigo, c muito menos ora pontos que possam sor 
faciimeuto tomados; considerando íiiialmento que 
com a viação accelerada podem os depositos ser 
estabelecidos sobro a linha ou base das nossas ope­
rações, que n’este caso e em relação ao Alcmtejo 
deve ser o Tejo, e nos pontos convenienteraente 
fortificados de Abrantes, Constância, Santarém e Lis­
boa; e considerando por outra parto que a adopção 
de qualquer das directrizes indicadas, que não são 
do contrato, podem dar oceasiao a pretender o con­
cessionário a rescisão do contrato; as çommissões 
B&o de })arecer que as referidas propostas do digno 
par visconde de Sá não podem ser admittidas.

DO SYSTEM A ECOKUHiCO

Á  camara não ó estranho quo diíTcrcntes têem 
sido OB systcmas economicos adoptadoa para se le­
var a effeito a construcção do caminhos de ferro, 
quando esta não é feita dircctamento pelos gover­
nos; 08 mais seguidos têem sido: l.°, a garantia de 
um minimo de juro; 2.®, o pagamento immediato 
e certo de uma subvenção em relação a cada kilo- 
metro; 3.® finalineiite, os dois meios combinados dc 
subvenção e de garantia de juro sobre a parte não 
subvencionada.

A  garantia do juro tem os inconvenientes: 1.®, 
da construcção scr sempre imperfeita, executando- 
se depois trabalhos á custa do producto bruto da 
exploração; 2.°, ser ^ exploração feita sem econo­
mias, pela certeza dc um juro sobre os capitaes, 
empregados: 3.® finalmente, haver grande diílicul- 
dado no exame da oscrijituração das companhias, 
0 que alem de. difíicil é sempre desagradável, não 
só para quem fiscalisa, como para quem é íiscali- 
sado; é porém certo que o systema de garantia de 
juro tem a vantagem de quo a sua importância, 
não excedendo aquella que ibr ncccssaria em rela- 
Ção aos capitaes empregados, ella póde diminuir, e 
até scr nenhuma, quando os caminhos de ferro pro­
duzissem 0 necessário não só para as despezas da 
exploração, mas também para o pagamento dos ju ­
ros garantidos.

0  segundo, com quanto seja por agora mais dis­
pendioso para o estado, comtudo por sua simplicida­
de e conjunto de rasões que, por obvias o gcralmente 
reconhecidas, as vossas commissões julgam desne­
cessário referir, entendem ser sem duvida aquellc 
que entre os outros so deve preferir, porque o mixto, 
partilhando os inconvenientes do ambos, é j>or ̂ rto  
inferior a qualquer delles.

lAIPOKTANCIA DA SUBVENÇÃO
ISobre esto ponto, faltando um orçamento conve- 

iiieutemcuto desenvolvido e de confiança, as vossas 
commissões guiaram-se pelo preço por que tem saí­
do a construcção das linhas ferreas dc outros pai- 
zes, cujas circumstancias se assimilham ás do nosso, 
c pelos preços exigidos nas diversas propostas apre­
sentadas, c alguns concedidos.

0  conselho das obras publicas, na sua consulta 
de 15 do janeiro de 1853, foi de opinião que não 
era lesivo para o estado, sendo rasoavelmente van­
tajoso para as emprezas, que o jireço por kilo- 
metro do caminho do ferro, de leste, para sobre 
elle se calcular a garantia de juro, fosse de libras 
10:934,5,0, tendo tomado jiara chegar a este resul­
tado o termo medio do custo dos caminhos de ferro 
belgas.

Ás commissões pareceu que o conselho fez bem 
cm tomar o toiuuo medio do custo dos caminhos de 
feiTO belga^, por ser este o paiz cujas condições 
são mais analogas ás do nosso; e se não tomou em 
linha de conta a barateza dos caminhos dos Esta­
dos Unidos e dos da Allemanha, tão pouco tomou 
para o calculo a carestia dos caminhos de ferro in- 
glezes e francezes.

U termo medio dos preços exigidos por kilomc- 
tro nas diflerentes propostas apresentadas é de li­
bras 10:7U),18,0, donde so vê quo os preços con- 
ti’atados cora D. José Salamanca do libras 10:800 
por kilonietro para o caminho do nijrte, e do libras 
9:000 ])ara o do sul, é rasoavel, sendo até inferior, 
se tomarmos para termo de comparação também o 
termo medio dos dois preços do norte o de leste.

1*ARTE TKUINICA
Sobro este ponto jiouco têem as commissões a ex­

por, não só porque este objecto é mais da compe­
tência do governo e das pessoas da profissão, mas 
porquo aebando-se estipulado uo contrato que a lar­
gura das vias ferreas portuguezas fosse a mesma 
(las vias ferreas hespanholas, nada mais racional do 
que estipular-sc igualniente que a largura dos ca­
minhos fosse aquella quo tivessem os caminhos de 
ferro hc8panhoe.s dc primeira ordem.

As commissões não se detêem sobre esta jjarte 
do contrato, analysando cada uma das copdiçõcs 
que lhe dizem respeito, porque ellas são communs 
a todos os caminhos, o vem publicadas nos difie- 
rentes cadernos do encargos que regulam a sua 
construcção o exploração.

As commissões, tendo concluido a analyse do con­
trato primitivo, resta-lhes todavia expor algumas 
considerações sobre as alterações que na outra ca­
mara foram feitas áípiellc contrato, e constam do 
projecto de lei, o que devem fazer parte do mes­
mo contrato.

Algumas das alteraçíks não podem as comiii^s- 
sões deixar do reconhecer como conces^es feitas á 
empreza, nem outra cousa sc póde chamar áquella 
que llic dá a faculdade de adiar a construcção de 
terraplanagens, necessárias para o assentamento da 
segunda via, até á epocha em que jielo artigo 3.® 
do contrato é obrigada a empreza a faze-lo. Esta 
concessão, com quanto nao produza augmento de 
despeza para o estado superior áijuella a- que seria

obrigado pelo contrato primitivo, ella tem sem d u -1 
vida um valor real para a einpl’eza; mas é certo 
também quo cm troco d esta mais valiosa concessão, 
a empreza faz pela sua parte algumas outras, cujo 
valor real, com quanto so não possa exaetamente 
calcular, não carecem comtudo dc importância.

A  obrigação de formar a companhia, condição 
que não se acha no contrato primitivo, a obrigação 
do assentar desde já  carríji, com o peso do trinta e 
cinco kiiogrammas por metro corrente, em logar 
de trinta e quatro que estipulou o contrato, e a de 
concluir a linha dc Lisboa ao 1’orto cm tres aunos 
em logar de cinco, e da fronteira em dois aunos e 
meio em logar de tres, são todas condições que, 
jK)sto não tenham um valor imiiudiatamcnte apre­
ciável, o têcm comtudo c^onomico.

As yossas commissões são pois levadas a propor 
á camara a approvação do contrato com as ditas 
modificações, ii3ò só pelas rasões já expendidas, 
mas principalmente pelo receio do que a empreza, 
não podendo levar á execução o contrato coni as 
condições n’elle estipuladas sem um augmento de 
subvenção, o que obtem indirectamente pela dispo­
sição 4.“ do § 2.® do artigo 1.®, prefira abandonar 
0 conti-ato, embora perdendo o deposito, o que a 
vcrificar-sc, alem de novas difiiculdades em que o 
governo se acharia collocaio para poder fazer ou- 
ti‘0 contrato, especialmento no estado cm que sc 
acha hoje a Europa, teria o grave incouveniento de 
tomar outra vez a si a administração do caminho 
de ferro de leste, que, por expericucia, ee sabe os- 
2)rejuizos que dá.

As commissões têem mais a garantia, de que as 
disposições de que trata o § 2.® do artigo 1.® só se­
rão aceordadas com a empreza, quando ella se te- 
nba constituído era companhia num praso determi­
nado, o qual deverá ser fixado polo governo, se­
gundo a declaração que o sr. ministro das obras 
publicas fez perante as commissões.

A  questão de meios para oceorrer aos encargos 
reeultantes do presente projecto de lei é objecto da 
maior importância; e posto quo pelo artigo 2.® ó o 
governo auctorisaJo a applicur ao pagamento d’es- 
sos encargos a parte que for necessária do ]>rodu- 
cto do certos titules de divida fundada externa já 
creados, 6 certo»(iue a situação actiial das nossas 
finanças não permittiriam ao estado pagar os juros 
correspondentes aos titulos que fosse necessário emit- 
tir, sem que seguidamente se crie a receita indis­
pensável para oceorrer áquellcs encargos: mas ten­
do a camara dos senhores deputados approvado este 
proj(3cto do lei, é de esperar (|ue a camara dos pa­
res concorrerá com elles para obra de tanta utili­
dade publica, e que o corpo legislativo se não ne­
gará a crear meios reacs e cffcctivos quo justa e 
convenienteiuente poderem ser estabelecidos para o 
novo encargo.

Ein conclusão de quanto lica expendido, são as 
vossas commissões de parecer que o projecto de Ici 
seja apjirovado e submettido á saneção real.

Sala das commissões reunidas de obras j)ublicas, 
dc fazenda c dc guerra, em 17 do abril de 1860. 
=Vi»conde de Castro — Conde de Santa M a ria =  
Visconde de Algés=\isconde da Granja (com de­
clarações) = Joaquim Lcírcher — Francisco Simves 
Margiochi (vencido) =  D. A/iionio José de Mdlo e 
Saldanha=Viscondc da Luz— Conde do Bomfim= 
Visconde de Castellões (com declaraçõe8)=Tcui voto 
do digno par D, Carlos de Mascare/dias.

PROJECTO DE LEI N.® t)
Artigo 1.® E approvado, na jjarte que depende 

da saneção legislativa, o contrato junto que faz parte 
da presente lei, celebrado cm 14 de setembro de 
1859 entre o governo eD . José de Salamanca, para 
a construcção dos caminhos de ferro dc Lisboa ao 
Porto e á fronteira de IIes])anha, devendo a dire­
ctriz do caminho de ferro de leste passar proximo 
da praça dc Eivas, no ponto em que o governo 
julgar conveniente.

>§ 1.® E o governo auctorisado a alterar, do ae- 
cordo com a empreza, o artigo 44.® do mencionado 
contrato:

1. ® Na parte em que determina que os preços, 
hoje cm vigor no caminho dc ferro do leste, fiquem 
estabelecidos como máximos até áconclusão domes- 
mo caminho, podendo estabelecer desde j;í o que 
dispõe 0 § 4.® do mesmo artigo, jiara o caso da con­
clusão da linha até á fronteira;

2. ® No dis})osto uo § 6.® do mencionado artigo 
44.®, substituindo as paIavras=o jiroductu bruto 
total do ultimo anno =  pelos seguintes tennos —  o 
producto bruto das tarifas recebido pela empreza 
no ultimo anno, feita a deducçãa dos gastos mate- 
riacs da cxploraçâo=.

§ 2.® É também o governo auctorisado, logo quo 
a empreza se tenha constituído cm companhia ou 
sociedade, que, no juizo do mesmo governo; dê se­
gurança completa da execução d ’cste contrato, a 
aceordar com a mesma empreza nas seguintes con­
dições:

1. *̂ As dimensões das diversas partes do cami­
nho em perfil transversal, tanto para uma como para 
duas vias, em atterros ou desaterros c terrenos de 
rocha, assim como nas obras do arte, nunca serão 
inferiores ás dimensões correspondentes das princi- 
pacs linhas dc ferro hespanholas;

2. ’- Se a empreza julgar conveniente augmentar 
ainda as dimensões precedentes ou qualquer outra 
das que se acham estipuladas no contrato, poderá 
fazê-lo de aceordo com o governo, sem direito a 
subsidio ou indemnisação polo excesso da desj-eza 
que d’ahi jirovcnha;

3. ** O peso dos carris será pelo menos de trinta 
0 cinco kiiogrammas por metro corrente no primeiro 
assentamento da via;

4. *̂ A  empreza terá a faculdade de adiar a exe­
cução dos movimentos de terra para a segmida via 
no caminho de lesto para a epocha em que o produ­
cto bruto annual for de 4:500j$000 réis por kilomc- 
tro, e no caminho de ferro do norte para quando 
o mesmo producto for do 5:400r>000 réis. Se a em­
preza quando chegarem as epochas acima mencio­
nadas não executar esta condição, poderá o governo 
mandar proceder aos ti abalhos, o fazé-los executar 
por conta da mesma empreza;

5. * U caminho de ferro de leste e o do norte até 
á margem esquerda do Douro estarão concluidoa e 
pronqáos, para serem entregues á circulação7 o pri­
meiro dentro do dois annos c meio, o o segundo 
dentro do tres annos, a contar da aj>provação do 
contrato pelas cortes, devendo o do norte estar com­
pleto com a ponte sobre o rio até á margem direi­
ta do Douro, na cidade do Porto, dentro de quatro 
annos, a contar da mesma epocha;

6. ® Se em cada uma das ejiocha» acima mencio­
nadas não estiver concluido qualquer dos caminhos, 
a empreza será obrigada a executar então os movi­
mentos de terra para a segunda via, tendo o go­
verno o direito do os fazer executar por conta da 
mesma empreza, ficando em jileno vigor a snncçSo 
penal, estabelecida no contrato para os prasos n c!ie
mencionados;

7. * D governo terá o direito dc fiscalisar os tra­
balhos para o fim de quo elles tenham igual desen­
volvimento nas linhas do norte c de leste, devendo 
cm todo o caso o t̂ar concluido e copiploto na linha 
do norte, um anno depois da approvação do con­
trato pelas cortes, um numero de kilometros nunca 
inferior ao dos kilometros construídos na continua­
ção da linha de leste.

Al t. 2.® O governo appli<xirá ao pagamento dos 
encargos resultantes-do contrato, approvado pelo 
artigo 1.® desta lei, o jirodiicto dos titulos de divi­
da fundada externa, já emittidos em virtude das

auctori.saçÕes concedidas ao governo pelos artigos
4.® 0 6.® da lei de 4 dc junho do 1857 e artigo 2.® 
da lei dc 5 de março do 1858, e bem assim dos quo 
ainda possam ser emittidos dentro dos limites fixa­
dos na obrigação geral, approvada j)or decreto de 
22 dc junho do 1859, salvas quaesquer outras ap- 
plicaçõcs legaes doa titulos.

Al t. 3.® Para continuar e completar o pagamen­
to dos encargos do mesmo contrato é o governo au- 
ctorisado a lazer crear c emittír pela junta do cre­
dito publico 03 titido.s de divida fundada interna ou 
externa (pie^forcm necessários.

§ uuico. A proporção (ĵ ue forem emittidos os tí­
tulos, 0 governo dotará a junta do credito publico 
com as consignações correspondentes aos seus juros.

Art. 4.® 0  governo rcalisará, pelos meios mais 
convenientes, as somnias (pie furem neecssai'iaa para 
a ajiplicação determinada nos artigos 2.® e 3.®, jio- 
dendo para este fim vender ou empenhar os titulos 
de quo tratam os inesinos artigos, com tanto que o 
encargo amiiml das oiierações não exceda a * , ]>or 
cento sobre o juro real que corresponder aos titu­
los, segundo o preço que tiverem no mercado nas 
epochas em que as mesmas operações forem eíFc- 
ctiiadas.

Art. 5.® O governo dará conta ás cortes, cra ca­
da sessãtT legislativa, do estado da construcção das 
linhas ferreas, concedidas pela presente Ici, do mo­
do como 0 contrato tiver sido executado, e do uso 
que tiver feito das auctorisações concedidas pelos 
artigos 2.®, 3.® e 4.® d esta lei.

Art. 6.® Fica revogada a legislação cm contra­
r io .

l ’alacio das cortes, cm 4 de abril de 1 8 6 0 .=  
Bartholomeu dos Martyres Dias e Sousa, ]n’esi- 
dente=*/ocíç«i‘;H 0</tiçalves 3Iamcdej deputado se­
cretario =  Joãc; Cardoso Ferraz de Mira7ida, de­
putado vice-secretariu.

Attendendo a que o caminho de ferro que pozer 
em communicação Badajoz com Lisboa deverá, por 
considerações relativas á defeza do reino, passar ao 
alcance da artilheria da jiraça de Eivas, ou de al­
guns dos fortes adjacentes á mesma fortaleza;

Attendendo a que o mesmo caminho deverá^as- 
sar por Extremoz, por ser esta vilhi um ponto mui­
to importante para a dita defeza;

.Attendendo a que para o referido fijn seria mui­
to» conveniente que 0 mesmo caminho fosse dirigido 
dosde Eivas ou desde Extremoz á margem do Tejo, 
nas proximidades do Abrantes, porque, em caso de 
guerra com a nação visiiiha, poderia scr cortado ou 
em parte destruído com grando faeiUdade por um 
corpo de tropas^quo da fronteira marchasse rapida­
mente com intento de interromper a communicação 
entre Lisboa e a praça de Eivas;

Attendendo a que a via ferrea destinada a esta­
belecer a communicação entre Lisboa c Badajoz, 
em que melhor so uniriam as circumstancias do ser 
a de menor custo para o estado e dc otierecer ex- 
celleutíis condições para a defeza do reino, seria 
aquella que, partindô da fronteira passasse junto a 
Eivas, e por Extremoz e Evora, para sc juntar nas 
Vendas Novas á quo se acha construida até ao Bar­
reiro, c que passa uas visinhauças de 1’alraella, yilla 
cuja fortificação deverá ser melhorada para íazer 
parto do systema geral de defeza da capital, poden­
do a mesma via ser prolongada até á proximidade 
dc Cacilhas;

Attendendo a que, se esta directriz não fosse ap­
provada, aquella cpie preencheria melhor as condi­
ções estratégicas e oconoinicas seria a que partindo 
de Badajoz passa ao alcance da artilheria do forte 
da Graça o por Extremoz, e segue pelo valle do 
Surraya, tocando em Coruche, e atravessa o Tejo 
nas proximidades do Benavente;

Attendendo a que'a largura da via que se acha 
adoptada nos caminhas de ferro jil construídos cm 
Portugal deverá scr continuada n mpiellcís (pio de 
novo se fizerem, não podendo prudeiitemente ajipro- 
var-se que esta largura seja a mesma que ella tem 
em liespanha, porque commetteriamos pma grando 
falta se á nos^a projiria custa pre}>arasseinos os 
meios do facilitar a um exercito inimigo o ataque 
contra a nossa independçncia; devendo nós ifcste 
ponto seguir o exemplo dado pelo governo da na­
ção visinha, que tinve a precaução de não consen­
tir qiie a largm^a da via nos caminhos de ferro de 
liespanha fosse igual á dos caminhos de ferro dc 
França;

Pelos motivos quo aciona deixo expostos propo­
nho a seguinte substituição ao artigo 1.®, n.® 5, § 
2 .® , do c o n t r a t o  a  que so refere o artigo 1.® do pro- 
jocto de loi, o a parte c o iT C s p u n d c n t e  do artigo 7.® 
do mesmo contrato;

§ L® A directriz do caminho dc ferro de leste, 
será, desde a fronteira de liespanha até Extremoz 
aquella quo eni 1855 foi estudada pelo engenheiro 
Tliomás Rumball por ordem da direcção (la com­
panhia do caminho de ferro peninsular, a qual par­
tindo da referida fronteira passa ao alcance da ar­
tilheria do furte da Graça e por Extremoz.

§ 2.® J.)’esta vilia seguirá a directriz para a ci- 
daílc de Evora, c d’ali a unir-se em Venda&‘Novas 
á linha já eni exploração, fazendo-se a estação prin- 
cijsal na proximidade de Cacilhas.

3.® A largura da via dos caminhos de ferro 
dc quo trata o projecto de loi será igual á largura 
da via dos caminhos de ferro já construídos em Por­
tugal. '

No caso dc não sor adoptada a directriz que pro-
O •ponho nos precedentes §§ 1.* e

Attendendo a que no systema geral da defeza do 
reino Lisboa é o ponto quo a todo o custo se deve 
procurar conservar, e a que Santarém ha do vir a 
ser uin dos postos fortificados-c avançados da ca­
pital, e portanto a que é de muita importância que 
a via ferrea de Eivas a Lisboa atravesse o Tejo ein 
algum logar situado abaixo da dita vilia, para que 
no caso de Portugal ser invadido por um exercito 
vindo do norte do reino, como aconteceu, cm 1810, 
não succeda que pelo facto da sua aproximação á 
mesma vilia fique interrompida a comnumieação 
pela via ferrea entro a cayútal e Llvas; projionho 
por isso a seguinte substituição:

A directriz do caminho de ferro de leste será a 
que cm 1855 foi estudada pelo cngenlieiro Thomás 
Rumball, a qual partindo da fi’onteira do liespanha 
passa ao alcance do forte da Graça e por Extre­
moz, c segue pelo valle do Surrava, tocando em 
Coruche, c atravessa o Tejo na proximidade do IJe- 
navente.

Camara dos paves, 2 de abril de 1860. =*Sá da 
Bandeira.

U sr. Presidente:— declarando-o em discussão na 
sna generalidade, concedeu a palavra ao digno par 
o sr. visconde de Fonte Arcada.

U sr. Visc&nde de Fonte Arcada:— o objecto de 
quo se trata é tão importante, que apt^ar de haver 
muitos dignos pares <|uo uielhcr do ([ue cu o possam 
avaliar devidameiite, não quero todavia deixar de 
manifestar a minlia opinião.

Assim quo se celebrou o contrato com o sr. Sa­
lamanca, «âo 6G ouvia outra cousa por Lisboa aos 
amigos (Io minist(‘rio, senão celebrar a vantagem e 
liarateza com (pio a via ferrea havia sido contra­
tada, barateza (pie. não era jtossivel que houvesse 
quem ])or menos preço sc enoarregaspe d aquelle 
trafiallio.

Nâa tardou ])orém que se não visse o que era esta 
supjiosta barateza c o seu resultado, appareceram 
as famosjjs e novas condições-<|ue por tal modo al­
teraram efizeram favoráveis jtara o concessionário o 
i’eferido contrato e tão dispendioso ]iara o thesouro, 
quo 0 governo tinha o dever de o pôr novamente
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Se 0 contiato P . g|jp feito o offerecimcnto 
que foi il P ,1̂  caminho por prc^o tào dimi-
para a concorrentes, agora
uuto que ‘ extremainente favoravel para o 

.!Liario. cm consequência das novas condi- 
rCeí seria muito natural quo outro concessionário 
mi eampanlna se apresentasse em praca para o ía- 
zer mais favoravelmente. O governo porem aceitou

novas condições; assim o baixo preço da pn- 
ineira proposta do conee.ssionario fez ciit̂ ô a praça 
impossivel, e agora que as novas condições íavore- 
ciam muito o concessionário nSo se quiz que tosse 
íl praça, sendo muito provável quo á vista d ellas 
houvesse quem contruissc o caminho de íeiio com 
inais favoráveis condições para o thesouio, sem o 
manifesto por esta maneira de procedei que se nn 
Tiossibilitava o paiz de ver se era possível clar-se 
0 contrato a outro qualquer indivíduo com mais
vanta"cm para mis. , . .

O iiroccdimcnto do governo a tal rc8]ieito impics- 
sionou com tanta forca a intelligencia das pessoas 
quo tOem seguido este negocio, que as tez persua­
dir de que o contrato estava destinado para o sr. 
«alamanca, e só para elle e para mais ninguém, 
por isso quo se fechou a jicrta a qualquer outra pes- 
loR quo qnizesse vir il praça (O sr. ^íímstro das 
ohras publicas:— -pê Q a palavra), o que nao adnntte 
duvitia.

►Sr. presidente, antes de entrar iniudamente no 
exame d’c8te negocio nao posso deixar de fazer al- 
giiiuas reflexões sobro a sua influencia política e 
deploráveis acontecimentos que se poderão vir a 
dar.
• O sr. Salamanca niío tem ainda a companhia for­
mada, não tem capitaes, ^purque ninguém os tem 
para esta obra collossal. E publico que estil ligado 
com pessoas que outr’ora estiveram ã frente dos ne­
gócios de Ilespanha, e que por qualquer incidente 
podem voltar a dirigi-los, e estas pessoas a quem 
alludo talvez sejam quem apromptem todos, ou a 
maior parte dos fundos necessários, circumstancia 
esta a quo o governo com muito sentimento meu 
parece não dar valor algum.

É também certo que o contrato, jirincipalmente 
feito pela maneira como csfo,'póde dar oceasião a 
reclamações, c estas até se podem fazer acintosa­
mente, para chegar a certos tins, e agora na epoclia 
dos limites naturaes!

Se 0.contrato fosse feito cóm qualquer outro con­
cessionário, ou companhia, ainda que houvessem re­
clamações apoiadas pela nação a que pretencessem 
os indivíduos que nella tivessem os seus capitaes, 
o que poderia acontecer seria repetir-se o aconteci­
mento que teve logar com o Charles et Georejes, e 
pagarmos mais alguns contos sem que soffresse a 
nossa independencia, sendo estas reclamações fei­
tas por uma companhia hespanhola e apoiadas por 
Ilespanha, em logar de algum vaso de guerra man­
dará um exercito invadir opaiz, por quanto taes po­
derão ser as reclamações qne seja da honra do paiz 
resistir-llie por todas as maneiras, apesar dos no­
vos Christovãos de Moura quo por alii vejo (apoia­
dos.) Kc[)ito sr. presidente, se o contrato fosse feito 
com outras pessoas de certo se nâo poderiam dar 
estes receios.

Sr. presidente, eu não quero suppor limites ao pro­
gresso humano, será uru mui grande para a liuina- 
uidade, quando os povos das diversas regiões, re­
gidos pelos mesmos principio» formarem uma só fa­
mília, e assim como o temj)o tem acabado a exa­
gerada hidependcnciainimici]al, quo seoppunha aos 
interesses geraes do paiz a que pertencem as muni­
cipalidades, será talvez possível que o iniismo ve- 
nha a acontecer aos diversos reinos, em relação á 
grande familia europea, e porque nuo a todo o 
mundo?

Facil Bcria alongar os voos á imaginação em tao 
vasto assumpto; mas eu reconheço que cm circiims- 
tíineias essencial e extreinamciite diversas d’aqucl- 
las a que alludo, e que talvez nunca se realizem, 
não devemos trabalhar para que forçadamente es­
queçamos as nossas tradições nacionacs, as de fa­
mília, as nossas aspirações, as nossas espci^anças, 
e que desejo se realisem, que nos devem levar a 
querer paz com todos, relações econoraieas com to­
dos, relações commerciaes livres quanto o pormit- 
tirem as eircurnstancias, com todos, mas conservando 
sempre a independencia nacional.

Todavia não bc entenda que cu nao quero um 
caminho de ferro que nos ligue pela Ilespanha com 
a Europa; quero-o, mas «ao o quero feito por este 
contrato, nem feito por pessoas (jue estejam nas cir- 
cumstancias d’aquellas a quem alludi, e arriscar a 
nossa nacionalidade em quebra do paiz quo nos 
viu nascer, o cuja honra é a nossa, e cuja prospe­
ridade ha do ser a nossa.

Agora, sr. presidente, lerei á camara o parecer 
de um corpo respeitável, de «in corpo cujos conse­
lhos custam bons contos de réis, e que ó composto 
de homens de muito saber n’esta especialidade, con­
selhos que parece impossível quo os srs. ministros 
deixassem de seguir. Eis-aqui o que disse o conse­
lho das obias publicas:

«O conselho das obras publicas, no seu já. citado 
parecer de 2 de agosto, tinha dito o seguinte: aO 
conselho não póde deixar de chamar a attenção de 
Vossa Magestade, sobre a completa omissão do con­
trato cm referencia á formação da companhia, don- 
de se conheoe que toda a responsabilidade d esta 
einpreza íica a cargo do concessionário que se não 
obriga senuo j)elo deposito. O conselho, sein querer 
julgar o credito de ninguém, é obrigado a ponde­
rai*, pelo zCdo do interesse publico, e pelo desejo 
que a construcção das nossas linhas forreas se rea- 
liso, que uma conq)anhia oíVercec muito mais segu­
ras garantias, e que o. systema das companhias é 
geralmente seguido na Europa e om todos os pai- 
zes civilisados, para emprezas desta ordem, que 
não são meras empreitadas, mas concessões com­
pletas; e jK)r isso entendo que u’osto ponto o con­
trato não merece a approvaçao do Vossa Mages­
tade. b

Ora, sr. presidente, se eu não estou enganado, 
este conselho do obras publicas ó destinado a ins­
truir o governo, que po.̂ to não tenha uma obriga­
ção restricta e legal de seguir a -sua opinião, tem 
comtudo a obrigação moral, pmquc nao é possível 
que uma nação esteja a gastar contos e centos de 
contos de reis para a sustentação de um estabeleci­
mento ou corporação, enjas advertências se despre- 
sam, seguindo unicamente o governo, a sua piopria 
ojmnão, sem lhe importar o que as pessoas comjio- 
tentes entendem. Medidas d’c*ta onlem devem ser 
trazidas ús camaras depois dejá terem passado imr 
um maduro exame, apresentando já a garantia de 
torern sido mui estudadas e approvadas pelos cor­
pos que o governo tem como seus conselheiros

xNao mc consta quo o conselho doestado tenha si­
do ouvido sobre esto importante objecto, ao menos 
nos papeis que se nos apresentam mula se diz a este 
respeito, c com quanto a carta constitucional deter- 
umio cxiiressamcnte quo o conselho destado seia 
ouvido cín todos os negoeios graves e medidas ge­
raes de publica administração; é do suppor que so­

ro este negocio não tive.sse sido ouvido, c talvez 
que isto SC julgasse melhor, jiara se nèo de.spresar a 
sua opinião como se despresou a do conselho do 
0 ins puihcas, mias o caso é que tanto a um como

ou ro, nao se lhe deu consideração alguma, pelo 
con rano o governo foi fazendo o que quiz, sem lhe

importar ou pedir a opinião daquellas corporações, 
destinadas para o illustrar.

Agora, sr. presidente, seja-mo permittido chamar 
a attenção da camara sobre um outro objecto do 
grave importância; quero íallar da largura das vias 
forreas que se pertendoni construir. A  Ilespanha 
quando tratou com a França sobre caminhos de 
ferro, e sempre que os têem eoiistruido, nunca lhes 
tem dado nem deu as mesmas larguras que tem os 
caminhos de ferro dá França; a líespanlia tem jiois 
querido que os seus caminhos sejam de largura des­
igual aos de França, e no emtanto agora que de 
Hespanha se nos vem oÔércccr a construcção dos 
nossos caminhos do ferro, logo^  nos impõe a con­
dição de que elles serão na su^argiira iguaes aos 
de Ilespanha! Eu tenho aqui uns ajiontamenUis, que 
peço licença á camara para ler, a fim de que se 
veja e conheça que esta idén da igualdade da lar­
gura das vias forreas entre Portugal e Ilespanha, 
já nao é nova, o é ali considerada de grande im­
portância. Em 185b n’um relatorio apresentado ao 
ministro do fomento, ahi disse o chefe do corpo de 
engenheiros o seguinte:

«Que seria de alta convenioncia que a largura do 
caminho de ferro fosse a mesma entre Hesp.anha e 
Portugal, e que tendo este paiz já alguns kilome- 
tros de caminhos de ferro, c sendo necessário que fi­
zesse novas despezas para levantar os rails já x̂istos, 
e por outros quo o governo hespanhol devia abrir 
um credito, para indemnisar Portugal das despezas 
já feitas, que era inquestionável que a mesma lar­
gura do caminho daria cm resultado a maior união e 
ligação entre dois povos, que a natureza creára para 
ser um só povo.»

D ’esta sorte a idéa não é nova; com a diíferença 
porém, do que então quoria-se que a despeza feita 
e a fazer se nos pagasse, e agora pelas conces­
sões, Sb concede o mesmo que se queria e íí Ilespa- 
nlia, mas que se queria pagando-se-nos o augrnento 
de despeza; e agora nós é que pagamos esta des­
peza; pois tal é 0 resultado de ficarmos por longo 
tempo pagando a mesma subvenção, por metade do 
trabalho que o concessionário tinha a fazer!

Sinto não ter aqui-presente o relatorio d onde foi 
tirado o periodo que li á camara; inas estou certo do 
que não serei taxado do menos eftacto, porque a 
pessoa, que me deu estes apontamentos leu o rela­
torio, 0 é pessoa para iftini de toda a confiança.

O artigo 40.® do contrato diz: o governo concedo 
mais á mesma empreza, desde a data d’este con­
trato, até que as linhas férreas se achem em estado 
de exploraç‘ão, entrada livre de quaesques direitos 
pelas alfandogas a todos os materiaes e utensílios, 
machinas, combustíveis o mais objectos que forem 
necessários para a construcção e exploração da li­
nha ferrea.

Cousta-me quo já se expediram portarias para 
adinittir sera direitos todos os cereaes e azeite, que 
forem necessários para as cavalgaduras emprega­
das nos traljalhos dos caminhos de ferro; não sei se 
isto é verdade, no entanto diz-se; e a ser cxacto, 
nao me parece que so tenha ]>rocedido acertada e 
Icgalmente, jiorque o artigo não tem nem póde ter- 
a interpretação que se lhe deu, segundo consta; de 
maneira que nao será para admirar que também se 
exija a entrada sem pagamento de direitos de todos 
os generos que forem destinados ao consummo de 
todos 03 indivíduos que se empregarem nos traba­
lhos dos mesmos caminhos do ferro. E verdade quo 
seria dar uma extensão mui lata ao artigo; mas, a 
dar-se para este caso, póde dar-sc para outros aiia- 
logos c a consequência seria de fazer-se uma gran­
de'modificação lias pautas, ou para melhor dizer, 
acabar com ellas, com a differença que o beneficio ' 
não é concedido geralnientc a todo o consumidor, 
mas sim c unicamente áquelles quo se oceuparem 
na coriBtiueção dos eainiiihos, o que seria uma iiii- 
grante injustiça e um daquclles absurdos impossí­
veis do com})rchender.

Depois d’estas poucas pi l̂avras quo tenho expen­
dido, direi alguma cousa sobre o parecer da com- 
missãç» desta casa.... (principiou a ler, e continuou 
o seu discurso).

Peço licença ]iara interromper a leitura fazendo 
primeiro mais algumas reflexões, que entendo serem 
de grande importância, sr. presidente, é sobre o que 
diz relação á dispensa ao em])rezario de fazer os 
aterros proprios para a segunda via, dando-se-lhe 
em todo o caso a mesma subvenção que se dava 
para fazer um trabalho que se naò faz. E se elle 
se vier a fazer, não é também claro que um aterro 
feito por duas vezes, sendo iima parte dclle collo- 
cada ao lado do outro, quo ficará cora muito me­
nos solidez do que ficaria quando fosso feito todo 
por uma só vez? Assim'éu entendo que este con­
trato alem de importar concessões muito gravosas 
para o paiz, por isso que até se dá subvenção por 
aquillo que passará muito tempo, antes que se faça, 
quo j>óde não se fazer, e qne quando venha a fa­
zer-se tem os inconvenientes que não teria se sc fi­
zesse já simultaneamente um c outro trabalho; digo 
que 0 contrato alem de tudo isto, apresenta logo á 
primeira vista o grande defeito de se consentir que 
o aterro para o caminho de ferro seja feito por duas 
vezes em logar de ser por uma só.

Eu creio que é evidente a difforença do solidez 
que apresentaria o aterro se fosse feito dc uma s<) 
vez; assim como acho quo é claro que não se fa­
zendo logo 0 aterro para as duas vias, ha dc ser 
muito mais diíficil oceorrer a quahpicr trabalho dc 
extrema necessidade, quando por ventura se de o 
caso de qualquer sinistro quo seja necessário reme­
diar; sinistros que podem acontecer ao mesmo aterro.

Que os caminhos de ferro, sr. ])residente, são um 
grande elemento de prosperidade e de civilisação, 
quem ha que o duvide? mas tao bem nao ha duvi­
da, que são finto mais uteis, quanto maior progresso 
já  tiver feito a agricultura, as outras industrias e a 
civilisação, pondo em contacto os povos, c trazen­
do aos diversos mercados os produetos, ]iava irem 
buscar novos consumidores; e nao tendo até ali 
acpiolles produetos uma tão rapida extraeção, se 
accumulavam limitando-se j)or esta maneira a pro- 
duçção.

É assim que os caminhos de ferro era Inglaterra, 
aonde a industria fabril e agrícola já estavam tão 
desenvolvidas, tem, mais do que em outra qualquer 
parte, sido de tanta utilidade.

Isto porém não quer dizor, quo cu entenda que 
onde nuo existirem esses grandes fócos de produc- 
çao e de civilisação, os caminhos dc ferro nao pos- 
saiq servir de utilidade relativa, c quo não sejam 
esseiiciaes ,para a prosperidade dos povos; mas esta 
é uma utilidade que so ha do ir desenvolvendo 
pouco a pouco, e de que se não pódem tirar tão im- 
mcdiatbs e felizes resultados como nos outros paizes, 
como a Inglaterra, por exemplo, principalmente 
querendo h>go tudo muito depressa, e por assim di­
zor do uma só vez fazer todos os sacritícios, com- 
proinettendo recursos que faltam para outras neces­
sidades nao menores, e igiialnientc reclamadas, cer­
tas e iniprescriptivois; quanto mais que os grandes 
sacriticios, para as enormes despezas que se preci­
sam já, só são compensados lentaincnte.

Sr. j)residentc, as civilisações não se improvisam; 
b mais depressa se póde fazer um caminho <le ferro, 
do qne por as referidas civilisações em circninstmi- 
cias de não poder prescindir d elle; não se segue ]io- 
rem que se não possa ou deva fazer o que contri­
buir para a prosperidade do ]iaiz, mas querer fazer 
tudo ao mc.sino tempo não *é possível, em tudo é 
necessário a contrainte moralc; alem do que estes ca­
minhos de ferro vão causar-nos imniensas despezas, 
e estas já  se sabe hào de ser pagas por esses tri­

butos que nos estão annunciados, e que levarão o 
povo á miséria, se não ao desespero; jjois elles não 

,só atacam a producçâo já muito gravada, mas até 
os instrumentos de pruducção, que aliás cuinpie 
considerar como indispensáveis para que essa mes­
ma producçâo exista, augnicute e possa ser collc- 
ctada. K que veremos nós, sr. presidente? Vci*emus 
esses diversos projectus iipanceiros, qiuvl nictoóru de 
fogo, devastar a cidade, desvntar o campo.

iSr. presidente, seria muito longo sc quizesse ana- 
lysar miudamento o parecer da illustrc coinniissão, 
entretanto não posso deixar de notar sobre tudo a 
eontradicçao que ifelle vejo.

As illustres coinmissues reunidas em uma só, apre­
sentam esto parecer em que so vô que é censurada 
a directriz que estabelece o projeeto, em quo não 
so attendeu a relação iinmediata que as vias de 
comiiumicaçao tem com a deíeza de um ])aiz, ten- 
do-se ajienas em vista algumas considerações tech- 
nicas; que a linha do leste como acha traçada, 
posto que pareça satisfazer a todas as condições tc- 
clmicas, não satisfaz com tudo as condições com­
postas economico-estrategicas etc. Á vista d’estas 
considerações, a consequência lógica crá a rejeição 
do projeeto! E aj)prova-se o projeeto com que ra- 
saol Pela rasão de que ha quinze annos que esta­
mos a tratar dc caminhos do ferro e ainda nao te 
]nos sc nao uma pequena parte. Ora esta rasao a 
dizer a verdade nao colho, nem justiáca a appro- 
vação dc um contrato om gue a commissão reco­
nheço taes defeitos e inconvenientes, o posto que 
não haja ainda caminhos de ferro de considerável 
extensão, e apesar dc se terem malogrado alguns 
contratos como diz a commissão, (e dc so terem gas­
to tantos mil contos nos quo temos, direi cu"), esta 
rasão apontada pela commissão não era sufficiente 
para que approvasso um contrato, cujas disposições 
censura.

Em quanto ao receio de quo nao haja outi*a pes­
soa que contrate, pergunto: como é quo a commis­
são póde saber ou su])por isso, quando se ve quo 
se embaraçou que viessem outras pessoas alem do 
couGessíonario actual? Pois quem nos dá a ccríeza 
dc que nao haverá outro concessionário que íizesso 
0 caminho até com melhores condições, sc podesse 
apresentai-ae na praça?

A commissão porém entendo que tudo póde ser 
relevado, por isso que o concessionário se obriga a 
fazer uma comjianhia, o que aliás não se via nas 
condições propostas. Reahnente 6 uma cousa singu- 
larissima qxre n’um contrato d’esta natureza so nao 
tomassem todas aquellas precauçõeís- que sao neces­
sárias, c uma d elias era a certesa do quo haveria 
uma companhia, de que agora ha a promessa, o 
que não era bastante para que a commissão appro- 
vasRC um contrato cujas disposições cénsura.

Sr. presidente,' eu sinto muito quo fs  illustres 
coinmissões, ao mesmo tempo que censuram a di­
rectriz do caminho, desj>resassem as indicações do ' 
meu nobre amigo o sr. visconde de Sá, c que nem 
ao menos so oceupassem, se íizessem cargo déllas, 
como convinha, por ter o receio de quo o con­
trato quo censuram fosse rescindido. Isto porém 
deixo ou ao meu nobre amigo o sr. visconde de Sá, 
que pelos seus conhecimentos especiaes ])odcrá me­
lhor resolver esta questão, e fazer as reflexões que 
forem mais coavenieiites a este respeito.

Sr. presidente, antes de concluir nao posso deixar 
de fazer inna pergunta ao governo, cuja resposta 
não exijo já, se não estiver competentemento infor- 
niíulo. .Será verdade que o nosso agente diplomáti­
co era Paris, está nomeado pa*a fazer parte do con­
selho ou da direcção dos caminhos dc ferro? Será 
verdade que s. cx.* consentiu que se fizesse um 
annuncio falso, dando o contrato como tendo já  pas­
sado por todos os tramites regulares, quando lhe 
faltam ainda dois, que sao a approvaçao d’esta ca­
mara fi a saneção regia? fiealmento, custa-mo a crer 
que um empregado d’aquella cathegoria, mesmo 
quando lhe fosse licito, o que eu entendo que não 
é, tomar parte em dirccções dc companhias, quan­
do estas contratam com o governo que representa, 
désse siinilhante passo; todavia, repito, custa-me a 
crer que elle pozesse o seu nome em um annuncio 
quo sc reconhece falso, })orque o contrato nao está 
aj)provado, e nuo é ainda do estado (O sr. J/aj'- 
(̂ uc2 de Vallada: —  apoiado); porque ainda faltam 
as formalidades que apontei, eé uma grande falsida­
de di^r-se que já está approvado pclavS cortes, o 
por isso quero acreditar que tal facto não existe,. 
j)orque salta aos olhos dc todos que um empregado 
d’aquella natureza, por maiores desejos quo tivesse 
dc favorecer a empreza, nao consentiria que so po- 
ZC.SSC 0 seu nome era um annuncio falso. Como já 
disse, não exijo que os srs.'ministros respondam 
já, mas logo que estejam convenientemente habili­
tados, e concluo, desejando que a camara avalie 
devidamento uin -negocio tao momentoso, c quo, 
pondo a inao na consciência, como verdadeiro ju­
rado, dé o seu vereãichim.

0  sr. Visconde de presidente, já por
duas vezos n’csta camara tive oceasião dc fallar so­
bre 0 contrato que está cm discussão; a jn*iineira 
vez, quando teve logar a resposta do discurso da 
coroa, e n’essa oceasião o sr. ministro do reino res­
pondeu a alguma das minhas observações, relati­
vamente á linha ferrea de leste, considerada unica­
mente debaixo do ponto de vista militar; o agora 
volto novajuente á questão, porque ha certas ver- 
dades*qiie convém repetir muitas vezes até á sacie­
dade, para chamar a atteuçao dc todos, a fim de 
que se possa formar uma opinião publica bem fun­
damentada. Assim succo{\pu era Ft)rtugal relativa- 
mente aos caminhos ordinários. Ha vinte annos da- 
va-sc pouca attenção ao que dizia respeito á via­
ção publica, c tanto se fallou sobre ella, que se foi 
formando uma opinião verdadeira sobre a sua im­
portância. Hoje está na idéa de todos a necessidade 
de ter caminhos ordinários e caminhos de ferro; c 
a questão só versa portanto sobre o modo do os fa­
zer COMI maioroB ou menores vantagens, e mais ou 
menos economicamente.

A vista do quo deixo' dito ve a camara que imo 
posso fazer objecçâo a qualquer projeeto que tenha 
por lim a construcção dc caminhos do íérro; as 
minhas objecções sao do outra natureza, e sao ap- 
plicadas só a uma parte do projeeto cm questão; 
porquanto, relativaipente ao caminho dc ferro do 
norte nada tenho a dizer debaixo do ponto de vista 
da defoza do paiz, por isso que a directriz que sc 
lhe dou, quo partindo de Lisboa segue proximo da 
serra da h>ítrolla, passando por Coimbra até ao 
Porto, é a melhor directriz que «e podia escolher 
em relação ao systema de defeza do nosso paiz, 
visto (pie seria inconveniente ter uma linha paral- 
lola á raia de Ilespanha que passasse jiclos terri­
tórios situados alem daquella serra e das que a 
ella se seguem até ao Douro,* pois quo um tal ca­
minho seria no principio do uma campanha cortado 
ou oceupado pelas forças que viessem do })aiz visi- 
nho; considero mais esta directriz como a melhor 
quo se podia escolher, porque termina nas duas ci­
dades )u-incipaes do reino, c tem no meio Coimbra, 
povoações estas, ás nuaes devem vir convergindo 
todos os outros caminhos do reino.

Passando agora a considerar os princípios sobre 
quo stí deve* fundar o systc'ma do defeza do nosso 
paiz, nao posso recorrer a outra auctoridade mais 
competente do quo a do duque de Wellington, que 
commnndou os exercitos da península durante seis 
annos, o que meditou profunclamente sobre o modo 
do deícndcr Portugal contra as maiores forcas, e 
as mais formidáveis, pela sua disciplina e experien- 
cia, que jámais se reuniram para subjugar esto rei­

no. Depois da gloriosa campanha que lord Wellin- 
gtou fez para libertar o Porto c as províncias do 
norte da invasuo do marechal Soult, pensou este 
general que em uma das seguintes campanhas Por­
tugal 4iavia dc ser atacado por grandes forças, e 
que era preciso jior isso combinar os meios dc sc 
fazer uma defeza cfficaz; e havendo reconhecido os 
terrenos que formam a pciiinsula cm quo está si­
tuada Lisboa, deu instrucções, em outubro de 1801), 
ao coiiimandant(5 da engenharia do exercito inglcz, 
0 tenente coronel Flcteher, a fim de proceder, na 
parte <]UO lhe competia, á execução das obras ne­
cessárias ])ara se poder levar u elléito o plano ado- 
ptado.

Estas instrucç(“es podem considerar-se como o 
jjrogramma da defeza do reino. PIsíc programma 
tinha por base a consideração de quo Lisboa e o 
Tejo so devem conservar por todos os meios possí­
veis, porque d isso depende a defeza de Portugal; 
que a invasão que se intentasse para subjugar este 
paiz havia de ser, jirovavelineiite, eíFcituada por 
meio de dois exereitos, que marebassem ura pelo 
norte c outro jiclo sul do Tejo, a fim de que o se­
gundo, passando o rio, jiodesse, de combinação com 
o que avançasse pela Beira, (lerrotar a força dos 
alliados que estivesse operando ii’esta província, c 
quo, portanto, era necc^arío attender a esto rio, o 
qual, durante o inverno, trazendo muita agua, é 
dc facil defensa (O sr. Visconde da Luz:— peço a 
]uvlavi*a); mas nao assim no verão, por causa dos 
váus quo ha acima dc Salvaterra; e que por estes 
motivos se devia escolher para linha de defeza uma 
que ficasse do lado direito do rio da Castanheira, 
abaixo dc cuja foz nao ha váus no Tejo.

Em conformidade com estas instrucções foram 
construídas as formidáveis linhas,.quo desde Alhan- 
dra vão ao Sobral, Tonos Vedras, c depois ao mar. 
Foram também postas em estado de defeza aa pra­
ças do Peniche e de Abraiites, e consti-uidas as for­
tificações de Almada, para segurança do Tejo con­
tra ns forças que marchassem pelo Alemtejo.

Fm 1810 verificaram-se eflcctivamente as previ­
sões de lord Wellington.

Tros corpos do exercito, com a força do setenta 
c dois mil homens, comprchendo seis mil de caval- 
hiria,- se reuniram no reino de Leão para atacar 
Poj tugal, pela Beira, sendo cominandados pelo uia- 
•oclial Ney, e pelos geiieraes Reyiiier c Juiiot, de­
baixo do cominando superior do marechal Massena, 
cm quanto que um. outro corpo dc exercito ás or­
dens do marechal jVIortier ameaçava a provincia dc 
Alcmt(“jo. *

A força dos alliados não excedia a quarenta o 
nove mil homens dc infanteria e tres mil de caval- 
laria, sendo portugueze.s metade desta força, mas 
quasi toda sem experieucia da guerra.

Depois de fazer o sitio e tomar Ciudad Rodrigo, 
o exercito franccz entrou no reino, tomou Almei­
da, marchou por Vizeu, e cm 27 de setembro ata­
cou os alliados que se achavam em posição na serra 
do Bussaco.

N esta batalha mostraram as tropas portuguezas 
muito valor e disciplina. Derrotado o inimigo, rc- 
tÍrou-*se da serra, e marchou, flanqueando esta, so­
bre Coimbra, e foi n esta cidade onde o marechal 
Massena ouviu pela primeira vez que existiam as 
linhas de Torres Vedras; e é notável que isto se 
ignorasse em Paris, havendo-se trabalhado ifellas, 
dez mezes, c empregando-se nos trabalhos dez mil 
homens, provenientes das terras visinhas, que se rc- 
vesavain de oito em oito dias; entretanto o general 
Feriòn, chefe do estado maior do marechal Massena, 
assim aftirma nas suas memórias. O exercito alliado 
continuou a sua retirada e tomou posição nos nu­
merosos reductos e outras obras, que constituiam 
as linhas, c que eni poucos dias ficaram sufficiente- 
inontc artilhadas. As tropas francczas ocouparam 
em outubro o terreno em frente dos alliados, e ha­
vendo feito vários reconhecimentes, convcnceu-sc o 
seu commandante cm chefe de que nao tinha pro­
babilidade de ataca-las com vantagem. No meiado 
de novembro retirou-se psra Santarém e Torres No­
vas, posições onde Massena so viu obrigado a con­
servar-se por ordens positivas de Napoleão, que es­
perava que Soidt podesse avançar desde Andaluzia 
até ao Tejo, para fazer juneção com Massena; mas 
aquclle marechal sómente pôde tomar Badajoz em 
10 do março, cm quanto que este, em consequência 
dc falta de subsistências, havia começado a sua re­
tirada em 5 do mesmo niez.

A libertação dc Portugal n’aquella epoeba, foi 
devida ao systema de defeza adoptado pelo com- 
inandante cm chefe, e general lord Wellington.

Estou persuadido do que devemos tomar por base 
0 mesmo systema quando queiramos applicai* á de­
feza do reino os meios de resistência que possuimos, 
fazendo porém as modificações necessárias, atten- 
dendo ao numero a que poderemos elevar as forças 
naeionaes, c á qualidade d’estas, pois quo a pru­
dência requer qne calculemos para o caso de ter­
mos de combater para nossa defeza, sós, sem au­
xilio estranho, pelo menos na primdra campanha. 
E as priucipaes modificações, quanto ás obras dc 
defeza consistem, a nicu ver, em construir as linhas 
fortificadas em maior proximidade de Lisboa, do 
que as de Torres Vedras, e em fortificar Santarém, 
que 0 duque de Wellington considerava como a po­
sição mais forte do Portugal, c talvez o monte So­
bral, pontos que com Peniche seriam os postos avan­
çados das novas linhas, em quanto que ao sul do 
Tejo sc cuidaria de Almada, Palinella e Setúbal. Ei­
vas e Abrantes, teriam também as suas fortificações 
melhoradas; e assim tambera Almeida e Valença; 
ein quanto que o Porto seria posto em estado res­
peitável de defoza.

Parece-mo preciso fazer esta pequena exposição 
do plano geral de defeza do reino, que me parece 
conveniente, antes de passar a fazer algumas con­
siderações sobre a importância dos caminhos de 
forro, em relação ao mesmo plano de defeza. Estas 
vias de comniunicação já estão bastantemente ex])c- 
rimentadas, para so prever que nas operações mi­
litares, ellas Imo de vir t*r uma immensa influencia.

Já lembrei á camara a facilidade com quo o go­
verno austriaco tirou da Galicia, da Moravia, da 
Hungria c outros pontos, tropas era grande quanti­
dade, que polos caminhos de forro foz transportar 
]iara a Lombardia; e como o governo francez piôdc 
fazer partir por elles do diversos pontos do império 
numerosas forças para ombarenrera em Marselha, 
ou ])ara passarem os Alpes. Já notei também o ser­
viço que os caminhos do ferro de Bengala tinham 
prestado para transporte de tropas inglezas.

Os caminhos de ferro -podem ser considerado.'», 
quanto ás operações da guerra, como. linhas defen­
sivas, como linhas offénsivas, como linha.s de reti­
rada, e como linhas de soccorro. A sua 'importân­
cia depende da sua posição cm relação ao theatro 
da guerra. So ella é par.allela á frente do exercito 
póde considerar-so como a linha de operações d’este 
exercito; se atravessa e.sta frente poderá servir ]mra 
transporte do viveres, munições, tropas; etc. Uma 
rede d’estes caminhos bem distribuídos poderia ser 
de immensa vantagem para a defeza do nosso paiz. 
As conimnnicações seguras entre os exercitos em 
campanha e as suas bases de opcraçíões, e as cios 
pontos e.strategicos entro si, são nm dos objectos ^ue 
os cmnmandantes em chefo têem sempre em vista 
conservar, c quando ellas se perdem, ou estão amea­
çadas bui ĉain restabelece-las. Elles procurara tam­
bém cortar aquellas de que o inimigo tira vanta­
gem. Assim, om 1812, quando os exercitos de Mar- 
inont e de Soult oceupavam respectivamente o reino 
de Leão e a Andaluzia, e parte da Extremadura,
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áquelles marcebaes tiveram todo o cuidado em es­
tabelecer as suas coimnumcações por meio de uma 
ponte dc barças lançada sobro o Tejo junto á ponte 
do Almaraz a qual liavia «sido cortada, o parOv de­
feza d’esta ponto fizeram-se dois fortes uin do cada 
lado do riu, c tainhein duas testas dc ponte, sendo 
CBtas obras armadas com artilheria c guarnecidas 
com urna força considerável, o que as tornava for­
midáveis. Como a ponte de Alcantara havia tam­
bém sido cortada, era acjuclla ponte dc barças a 
uiiica que existia na Extremadura sobre o Tejo, c 
por isso dc uina extrema importância. Lord WelJin- 
gton determinou dcstmi-la antes de principiar as 
operações, que deram ein resultado a batalha do Sa­
lamanca, a fuga de Madrid do rei José, a oceupa- 
ção desta capital pelo exercito alliado, c também a 
evacuação da Andaluzia pelos franceze.?. Elle orde­
nou ao general líill que commaiidava a.s forças al- 
liadas ao sul do Tejo, que destruísse aquclla com- 
municaçào, c este general, que estava então na Ex- . 
tromadura, marchou dc tal modo desde Almcndra- 
l(‘jo  ao sul deMérida que com marchas forçadas pôde 
chegar a Almaraz e levar dc assalto as fortificações, 
antes que os gcucraes inimigos tivessem noticia da 
sua marcha.

Eu fiz parte desta expedição que teve um bri- 
IMlinte exito. Foram tomadas dc assalto as obras do 
lado do aid do rio, c cm quanto ás do norte o cora- 
mandante franccz o a guarniçuo tiveram tal terror 
pânico que abandonaram as fortificações com a maior 
rapidez apenas observaram o que oceorrera da ou­
tra banda, -sendo as obras desti’iiidas c deitada a ar­
tilheria ao rio e tomados duzentos e cincoenta pri­
sioneiros. D ’esta operação foi que o corpo do exer­
cito francez do sul do Tejo ficou privado das suas 
communicaçõcs com o do norte, segurando-se assim 
0 flanco dfleito do exercito alliado que sob o com­
inando do Wellington ía operar cm Ilespanha. É 
este mu exemplo da importância quo os chefes dos 
exereitos costumam dar ás communicações enti*c as 
forças suas ou inimigas.

No ti’açado do caminho de ferro de leste existe 
o grave mcoiivcnicntc que já notei, de que as com­
municações entre a nossa principal praça dc guerra 
0 Lisboa, pelo caminho de ferro, podem ser inter- 
rom]údas logo no priínciiD dia (le campanha; por­
que passando o mesmo traçado na distancia de duas 
ou tres léguas da fronteira, é cousa muito facil ao 
exercito destinado a invadir o nosso paiz, o tomar 
pos3(3 de uma parte d’csto caminho, ficando por isso 
a communicaçâo pelo caminho de forro interrompida 
entre Lisboa o Eivas. Talvez se diga que ficará a 
communicaçâo pela estrada ordinaria; assim será; 
raas perderemos a vantagem de uma coninumicaçao 
rapida, em (pumto que o inimigo cVclla faria uso, o 
que seria uin mal duplicado.

O general em chefe, que podSr mover as suas 
torças com maior rapidez do que o seu adversário, 
terá sobre este uma immensa vantagem que poderá 
avaliar-se pela formula matheniatica a quo Napo­
leão I  tinha reduzido o calculo da importância do 
um exercito:. Ella é: «A força de um exercito é re­
presentada pela sua massa multiplicada pela velo­
cidade.» Assim entre dois generaes que comman- 
dassem forças iguaes, aquelle quo tivesse ás suas or­
dens tropas que podessem ser movidas com maior 
rapidez, teria uma grande vantagem sobre o seu ad­
versário. Se pois for construido o caminho do ferro 
de leste, adoptandó-so a directriz indicada no con­
trato, o inimigo apossando-se da parto da via fer­
rea que da fronteira vac até ao Tejo, poderá pro­
vavelmente servir-se d'essa parte do caminho, para, 
com grande facilidade, mover forças rapidamente da 
direita para a esquerda, ou vice-versa, em quanto 
quo nós teremos sómente os caminhos ordinários para 
marchar.

Nuo quero dizoi* com isto que o exercito inimigo 
todo sc mova pelo caminho dc ferro, mas o gene­
ral inimigo tendo o caminho de forro parallelo c 
proximo á sua linha do operações, tem cm seu po­
der fazer d’este caminho uma nova linha de opera­
ções, em quo poderá por meio das carruagens trans­
portar ein poucas horas uma porção de tropas para 
uma das suas alas, de modo que fique superior em 
forças, á correspondente ahi do exercito portuguez.
E isto é mais facil, quando a largura da via nos 
caminhos de ferro portuguezes seja igual áquella dos 
ferro-carris bespanhoes, pois qiie as mesmas carrua­
gens servem cm uns c outros. E por isso que já duas 
vezes fallei 11'csta camara, para mostrar a inconve­
niência de sc alterar o systema estabelecido em Por­
tugal, e de se adoptar a mesma largura de via quo 
110 paiz visiuho.

Esta mesma directriz que se quer dar ao cami­
nho de ferro na fronteira dq Alemtejo deverá tam­
bém alterar a linha de operações que até agora 
tom sido usual 11’aquclla fronteira entre os exerci­
tos belligevantes. Lembrando sómente 0 que tem 
oceorrido desde o tempo da restauração de el-rci 
D. Jouo IV, observarei que todas as operações ef- 
fectuadas entre 0 Tejo e 0 Guadiana pelos exerci­
tos de ilespanha c de Portugal tôem tido por linha 
de partida a me.sma quo passa cm frente das pra­
ças re.spcctivas; de um lado Badajoz, Albuquerque, 
Valência de Alcantara, c do outro Eivas, Campo 
Maior, Marvão. Mas construida que seja a via fer­
rea como se acha indicada, 0 aggrcssor, e suppo- 
nho a aggressuo proceder dc leste, procurará a van­
tagem dc ficar na posse da mesma via, c para isso 
estabelecerá na mesma a sua linha de operações, a 
fim dc que estas possam ser mais cíficazes. No caso 
do aggresBor haver oceujiado esta linha, 0 comman­
dante do corpo de exercito quo estivesse destinado 
á defeza da provincia do Atemtejo, deixando pro­
vavelmente em Eivas a força sufficiente para a de­
feza d esta i)ra(;a, havia de tomar outras posições 
cm (pic estaljolecesso a sua nova linha de oj>cra- 
çÕes. Poderia, por excm])lo, escolher uma linha ]>a- 
rallela ao T(jo, apoiando-se na serra de Portale­
gre, ou uma linha parallcla á fronteira c apoiada, 
por exemplo, nas posiçÕiís de Estremoz.

Dada a hypotlicse dc que somos atacados por um 
exercito superior ao nosso, c que durante algum 
tempo sómciite poderemos contar com os nossos pro­
prios recursos; so o commandante da nossa força 
tomasse a primeira d’aquellas linhas, 0 so 0 inimi­
go avançasse contra a força do seu cominando, elle 
se veria obrigado a aceitar batallia, ou a retirar-se. 
Quanto ao primeiro caso, liavcria o gravíssimo in­
conveniente de que, se fosse derrotado, achai*-sc-ia, 
tendo de um lado a serra de Portalegre, para onde 
não poderia retirai*-sc sem se arriscar a ter de de- 
])ôr as armas, c na retaguarda teria o Tejo. Nao é 
pois provável que o commandanto desta força se 
estabelecesse n’csta linha, ])orqiie uma das mais de­
licadas operaçõ(‘S da guerra é a passagem do um 
rio por um exercito, sendo segui<Ío por outro su­
perior cm força, e mna tal operação tem custado 
mui caro a vários generaes. Entre outros exemplos 
bastará lembrar 0 que aconteceu a Na}x>leão, i|ue 
tendo 0 seu exercito ein retirada depois da perda 
da batalha do Lei))ZÍg, e sendo seguido pelos allia­
dos, estes fizeram-lhe 15:0(X) prisioneiros, que não 
jxideram passar 0 rio Elster pola unica ponte quo 
havia, e que prematuramente fora destruída pela ' 
explosão de uma mina. Parece pois que o general 
que commandassc a.s forças do Alemtejo havia de 
escolher unia linha do operações quo so apoiasse 
nas fortificações dc Estremoz, linha já aproveitada 
era diversas guerras anteriores; estas fortificações 
podem ser melhoradas som que se empregue pedra 
e cal, porque se poderão construir obras dc terra 
sufficientemente fortes para resistirem a um golpe 
de mao, como já  foi praticado nos mesmos Ioga-
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i;e8 durante 08 campanhas da restauração. Então o 
exercito portuguez, apenas se preparava uma inva­
são do nosso território, depois de deixar cm Eivas 
a força suíHciente para a defeza d’esta praça, sqc- 
corria-se cm Estremoz. Ali tomou posição cm 1658 
e 1659 0 conde do Cantanhede, depois marquez do 
Marialva, e d’ali marchou em soccorro de Eivas, 
defendida por 1). kSancho Manuel, depois conde de 
Villa Flor, que se achava sitiada pelo exercito hes- 
panliol, coinmandado pelo primeiro ministro 1). Luiz 
de Ilaro, expedição esta dc quo resultou a famosa 
batalha das linhas de Eivas, e a completa derrota 
do exercito inimigo.

Em 1GG2 0 marquez dc Marialva esperava, in- 
trincheirado cm Plstrcmoz, a 1). João de Áustria, 
o qual não se atreveu a ataca-lo. Em IGGS^o con­
de dc Villa Flor esperou cm Estremoz 1). João de 
Áustria, o qual, depois de ter tomado Evora, foi 
atacado na sua marcha pelo exercito portuguez, 
que, tendo saído dos seus intrincheiramentos, o der­
rotou no Ameixial, depois de um encarniçado com­
bate. Em 1664 e 1665 continua o marquez de Ma­
rialva a oceupar Estremoz, e d’ali saiu para com­
bater e desbaratar em Montes Claros o exercito 
hespanhol, commandado pelo marquez do Caracena.

O conde dc Sehomberg, general de grande dis- 
tineção, quo, cm consequência da rccomraendaçíft 
do marechal de Turcnnc, havia sido convidado para 
servir no exercito portuguez, todas as vezes que 
governou o Alemtejo teve o seu quartel em Estre­
moz, e d'ali ])artiram varias expedições que fez, 
entrando na Extremadura hespanhola e na Anda­
luzia. N’aquolla epocha diziam os generaes mais 
experimentados, que desamparar Estremoz seria o 
mesmo que entrcga-la ao inimigo, e com ella a 
maior parte da província do Alemtejo.

Na guerra da successão ao throno de Hespanha, 
que teve logar, no principio do século passado, os 
exercitos combinados, hespanhoes c francezes, tive­
ram a sua linha de operações na fronteira, assim 
como a tiveram as forças alliadas, portugueza, in- 
gleza c holiandeza. E o rei Filippe V  teve por al­
gum tempo 0 seu quartel general em Alcantara. 
Os depositos estavam em Estremoz e Eivas. Tam­
bém na guerra peninsular hl os houve. A  experien- 
cia tem mostrado que aquella villa ó a mais apro­
priada para o deposito do exercito quo tenha de ope­
rar no Alemtejo. É portanto preciso que a linha fer- 
rea de Lisboa a Eivas fosse por Estremoz. Se o con­
trato que se discute for approvado acontecerá que mais 
taí’de se terá de oontinuav por esta villa até Eivas 
a linha contratada das Vendas Novas a Evora. De 
que isto ha de succeder devem ter a certeza os actuaes 
srs. ministros, c os que lhes succederem, porque essa 
construcção terá logar em consequência das neces­
sidades económicas e militares, e também da ten- 
dencia progressiva observada no desenvolvimento 
dos caminhos de ferro: uma construcção feita torna 
urgente uma nova construcção. Entretanto é certo 
que maior despeza se pouparia ordenando-se logo 
desde o principio das obras a construcção da linha 
central, como indiquei, com ramaes para Portale­
gre e para Beja.

Repito, sr. presidente, que construindo-se nma li­
nha sómente através do Alemtejo com os ditos ra- 
inaes se pouparia uma somma muito considerável, 
a qual podia ser applicada com grande vantagem 
para a construcção de uma parte do caminho dc 
ferro que, partindo de Coimbra ou das suas visi- 
nhanças, seguiria pela Beira Alta até Almeida, Ci­
dade Rodrigo e Salamanca a entroncar com a linha 
que de Madrid deve passar por Valladolid, e d’ahi 
para França. Essa é a linha verdadeira portugueza 
europea, e não a que foi contratada pelo governo, 
a qual torna mais longa de 60 a 70 léguas a dis­
tancia entre Lisboa c os Pyreneos, do que seria ca­
minhando pela Beira Alta. A  linha contratada pa­
receria ter sido calculada do proposito pelos hespa­
nhoes para aíFastar os viajantes de Lisboa, e leva- 
los a Cadiz. O que é mais uma rasão para que sc 
fizesse um esforço, a fim de construir a linha da 
Beira Alta, porque por ella os passageii'0s que via­
jassem entre Lisboa o França fariam o transito com 
mais economia, e em menos tempo. Tarabem se de­
veria ter presente que em Hespanha ha o projecto 
de construir uma linha ferrea de Merida a Sevilha; 
e quando se faça será por ella que se conduzirão os 
generos da Estremadura e Castella para embarca­
rem era Sevilha, visto que este porto ficaria muito 
mais visinho do que o de Lisboa. Se porém se cons­
truísse a linha da Beira Alta os passageiros de alem 
dos Pyrcneos e dc grande parte do Hespanha viriam 
a Lisboa pelas rasões indicadas, c os generos pro­
duzidos n’uma grande parte do reino de Leão vi­
riam a Portugal para^cmbarcar no Porto; deven- 
do-se, para facilitar este transito, construir desde 
as proximidades de Almeida um curto ramal até á 
Barca d’Alva d’onde desceriam o Douro.

Se se disser que. o concessionário não ha de con­
cordar com a alteração que proponho, responderei que 
0 concessionário não tem amor ás charnecas de Ga­
vião ou de Gáfete por onde passa a directriz con­
tratada, mas que o seu amor n’este negocio é ao 
seu interesso, e nada inais  ̂ c portanto, fazendo-se- 
lhe boas condições, não se receia de certo em con­
cordar na alteração. Os seus proprios interesses o 
determinariam a construir o caminho de ferro de 
Badajoz a Eivas, Estremoz, Evora e Vendas Novas, 
Barreiro, Cacilhas, o outro que atravesse aBeira Alta, 
porque, com quanto isto fosse de maior despeza, o 
proveito para elle seria comparativamente muito 
maior; mas por economia poder-se-ia adiar a cons­
trucção da ponto sobre o Douro, e applicar os 
900:000(31000 réis que devia custar afactura dc uma 
parte da linha da Beira Alta, ficando por em quanto 
em Villa Nova a estação do caminho dc ferro, e de­
pois SC trataria dc atravessar o Douro quando se 
construísse as vias ferreas no Minho. Primeiramente 
devemos construir a linha dc-mais vantagem, e de­
pois iremos fazendo as mais conformo for possivcl. 
Ila quinze annos quo ostaraos a construir estradas, 
0 isto pelo motivo de que tomos poucos meios, c que 
por isso não podemos einprehendcr muitas obras si­
multaneamente. E não admira ijuo isto oceorra en­
tre nós, ])orquc na Bélgica onde, desde 1834, se tra­
balhava na construcção dc caminhos de ferro, ainda 
hoje SC c-̂ stíl j)roccdcndo a novas construcções. Tor­
no a dizer que  ̂ debaixo do jionto do vista militar c 
cconomico, deveríamos tratar primeiraraonte dosca- 
miiih.or. que indiquei, isto é, o de Eivas, por Estre­
moz, Evora, Vendas Novas e Barreiro até Cacilhas, 
donde era cinco minutos em um bom barco de va­
por 80 póde atravessar o Tejo; e não se querendo 
este, então o que partindo dc Badajoz passaria junto 
ao forte da Graça; c indo por Estremoz, valle de 
Surraga, atravcssa-sc o Tejo nas proximidades do 
Benavente, construindo-so o caminho do norte e a 
linha do Hespanha pela Beira AUa.

Parece-me que estas dircctrizes teriam sido esco­
lhidas se a questão tivesse sido considerada pelo la­
do militar. Em França acha-so estabelecido como 
regra geral, que o ministro de obras publicas, an­
tes do mandar proceder á construcção de alguma 
estrada importante ou a algum caminlio de ferro, 
consulte o ministro da guerra j>ara saber se ha al­
gum inconveniente na construcção indicada; ein Iles- 
panlia pratica-se o mesmo, c ainda ha pouco se lia 
num jornal, que o ministro das obras publicas ha­
via perguntado ao da guerra eo líaveria algum in­
conveniente no traçado proposto do um caminho de 
ferro entre Saragoça e França, passando ao pé da 
praça de Jaca. Aqui não se procedeu assim, o mi­
nistro da guerra n’esta qualidade não foi consulta­
do, 0 quo se prova por um documento quo o go­

verno mandou a esta camara, por pedido meu, o 
qual consiste cm um parecer da commissão com­
posta dc ofiiciaes generaes, encarregada dc apre­
sentar um plano da defeza do reino, pois que este 
parecer foi redigido somente depois de cu o  pedir. 
{Dão cinco horas.)

Deu a hora, c por conseguinte peço que sc inc 
reserve a palavra ])ara ámanhã.

O sr. Presidente —  tendo dado a hora declarou 
que 0 digno par, - que estava fallando, íicava com 
a palavra para a sessão seguinte, quo no dia im- 
nicdiato, terça-feira 24, devia ter logar, sendo a 
primeira parte da ordem do dia as duas interpclla- 
ções, primeira, do digno par o sr. visco;i(lc de 
Fonte Arcada, c segunda, a do digno par o sr. 
marquez de Niza; e na segunda parte a continua­
ção (la discussão do parecer n.® 8, dado sobre o 
projecto n.® 9, de que a camara n’esta sessão sc 
oceupára: deu por fechada a sessão —  eram cinco 
horas e cinco minutos da tarde.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 25 de abril de 1860 

Os srs.: visconde de Laborim, Cardeal 1’atriar- 
cha; raarquezes: de Ficallio, de Fronteira, dc Lou- 
ló, das Minas, dc Niza, de Vallada; condes: das A l­
cáçovas, d’Arrochella, de Avillez, do Bomfim, do 
Farrobo, de Mello, dc Mesquitolla, de Paraty, de 
Peniche, da Ponte de Santa Maria, do Sobral, da 
Taipa; bispo dc Beja; viscondes; do Algés, d’Atho- 
guia, de Balsemao, dc Benagazil, dc Campanhã, de 
Fonte Arcada, do Fornos do Algodrcs, da Luz, do 
Ovar, de Sá da Bandeira; barões: de Ancede, de 
Porto dc Moz; ^lello e Saldanha, Pereira Couti- 
nho, D. Carlos Mascarenhas, Margiochi, Aguiar, 
Larcher, Silva Costa, Izidoro Guedes, Jíugenio de 
Almeida, Silva Sanches, Brito do Rio, e Thomás 
dc Aquino de Carvalho.

NOTICIAS DO HEINO
CONTíNKNTE

Lisboa— Os restos mortacs do illustro marechal 
do exercito duque da Terceira, presidente do con­
selho dc ministros, foram hoje, sabbado, conduzidos 
para a real igreja de S. Vicente do Fóra na con­
formidade do progrnmma oíHcial, ]m])licado n’esta 
folha, 0 tendo-se passado tudo na fórma (pie ahi sc 
determinava.

O cortejo qnc acompanhou o préstito funerário 
foi dos mais rcspeithveis que se teem visto. Todas 
as classes tinham n’clle os seus mais distinctos re­
presentantes; 0 não havia uma só que não lamen­
tasse a infausta perda que o paiz acabava dc soílrer.

Pelas ruas agrupava-se o povo em multidão, c o 
pranto estava em todos os rostos, a mngua <a todos
pungia. . c

Era S.Vicente assistiram aos rcsponsorios feua Ma- 
gestade El-Rei D. Pedro V, seu augusto pao D. Fer­
nando, e sua Sua Alteza Real o Infante D. Luiz.

Á  porta d’cste templo esperavam o saimento de­
putações dc diversas associações de Lisboa. A cor­
poração dos remadores e guardas da alfandega tam­
bém ahi sc achava formada cm alas.

Pelas ruas por onde passou o cortejo as lojas fe­
charam-se cspontaneaiiiente. Asjanellas d essas ruas 
achavam-sc guarnecidas de senhoras, quasi todas ves­
tindo rigoroso lucto.

A  força dc-lanceiros que precedia o acompanha­
mento era commandada por Sua Alteza Real o In­
fante D. João.

A tristeza do dia de hoje em Lisboa contrastava 
singularmcntc com a alegria de outro dia em {]uc 
a capital saudava com frenesi o denodado general 
da liberdade, que, cercado de ura punhado de hravo.s, 
lhe restituía o codigo c a dynastia por que seus ha­
bitantes suspiravam.

NOTICIÃS ESTRAN GEIRAS
Recebemos folhas dc Madrid até 26 do corrente, 

e de Paris até 24.

ser.
Roma, 24— O novo ministro da guerra, Merode, 

diz n’uma ordem do dia, que foi nomeado justaincnte 
no momento em que a Italia christã sc vo agitada 
pelos perigos que corre o património da igreja. Coiu- 
promette-se a velar pelos interesses d’esta, c pelas 
necessidades do exercito, cuja fidelidade, durante 
os acontecimentos que se teem succcdido, é uma ga­
rantia para o futuro.

Londres, 24—Lord Normandy apresentou uma 
proposta, censurando que os assumptos diplomáticos 
sejam tratados por meio dc cartas particulares. En­
tre outras cousas, disse o orador que se a Inglaterra 
fosse officialmcntc informada do quo sc passava, e 
tivesse podido protestar energicamente contra a an- 
nexação da Saboya, o imperador dos francezes an­
daria com menos reserva.

Lord Cowley, embaixador de Inglaterra cm Pa­
ris, defendeii-se das arguições que lhe foram diri- 
giíías; ura dos ministros tomou também a palavra 
no mesmo sentido, c depois do varias rcctiíicnções 
foi retirada a proposta.

Paris, 24.— O barão Gros parte ámanhã (25) para 
a China.

Paris, 26.— O resultado definitivo da votação dc 
Saboya é o seguinte: os eleitores foram cm numero 
dc 68:958; votaram a favor da aimexação 65:658, 
e contra 71. Os outros votos foram perdidos.

Génova, 26.— A situação da Sicilia continua cau­
sando sérios cuidados ao governo napolitano. Di- 
zia-sc que o general Salzano ía pedir reforços.

Londres, 26.— Affirma-sc que a França está re­
solvida a consentir cm qualquer combinação pro­
posta pelas potências n’uma conferencia diplomáti­
ca, que tenda a garantir a neutralidade da Suissa, 
com tanto que essa combinação não lese os direitos 
adquiridos ])ela cessão feita pelo Piemonte, nem sof- 
fra desmembramento o território da Saboya.

Constantinopla, 18.— Espalhou-sc o boato dc que 
0 pachá do Egypto teve um vomito de sangue, c 
(pic sc acha era perigo dc vida.

-----Despachos dados ]>elo jornal El Horizonte:
Chambery, 20 de abril— Partiram as tropas fran- 

cezas, c a inilicia ficou fazendo a guarniçay. A ira- 
incnsa maioria da população votou a favor dc Finan­
ça: tremulavam muitas bandeiras franeczas c nmi 
poucas italianas. Muitos votantes traziam, nos seus 
chapéus, letreiros coin a palavra swr. Estabeleci­
mentos, grémios e ordens religiosas vão votar era 
corporação. Em algumas povoações foi votada a 
annexação por unanimidade, n’outras deixaram de 
votar. Poucas votaram contra.

Londres, 23—A maioria das potências que assi- 
gnaram o acto final do congresso do Vionna con­
vieram no reguinte; conferenciar-sc-ha por via dl- 
j)lomatica ordinaria sobre a redacção de um proto­
colo, ficando reservadas as garantias a favor da 
yuissa.

Os representantes em Paris das mesmas potências 
receberam ordem para assignarom o protocolo., re­
lativo ás combinações ulteriores (lue devem ter lo­
gar entre a França e a Suissa.

Paris, 30  —  Os injustos e intempestivos ataques 
contra o general 0 ’Donnell e contra o ministério 
hospanhbl, principalmente os da Gazetfe de France, 
são victoriosamente rebatidos n’um cxccllentc artigo 
da Presse, assignado por M. Prcvost-Pàradol, que 
defende dignamente a rainha Isabel, e fulmina a 
coiisjnraçuo carlista, Montemolin, as suas despóti­
cas doutrinas c o seu proposto suífragio universal 
para chegar ao despotismo.

Marselha, 2Õ— As noticias de Cantão alcançam 
até 16 de março ultimo. A insurreição da China 
continuava. Quatro navios sc dirigiram para Pet- 
cheli, levando o xdtimatum dos alliados.

A situação do Japão era grave. Foram assassi­
nados dois capitães hollandezes.

As ultimas noticias dc Nápoles alcançam até 21 
do corrente, c não confirmam as noticias relativas 
á insurreição de Trapani e cidades do litoral.

HESPANHA
O jornal official d’estc paiz publica no seu numero 

de 25 do corrente o decreto que manda cumprir e 
executar em todos os seus artigos o tratado assigna­
do cm Londres no dia 27 dc dezembro de 1859 pelo 
sr. Isturiz, enviado extraordinário c ministro pleni­
potenciário de sua magestado n’aquella corte, para 
a prisão c entrega reciproca dos marinheiros deser­
tores ele navios mercantes da Hespanha e do reino 
unido da Gran-Bretanha c Irlanda; bem como o de­
creto assignado era 23 de janeiro d’este anno por su.a 
magestade britannica, tornando extensiva á Hespa­
nha a lei de 1852, relativa á entrega dc desertores 
de navios mercantes c estrangeiros.

-----O general 0 ’Donncll acha-se actualmentc em
Ceuta. Por despachíri telegraphicos recebidos cm 
Madrid consta que elle passou revista ás tropas, e 
reconheceu os limites mencionados nas bases preli­
minares de paz. O general tencionava regressar a 
Tetuão. (Xa Correspondência de Espana.)

-----Continuara sendo presos pelas auctoridades
competentes differentes individuos, suspeitos de te­
rem tomado parte, mais ou menos activa, na cons­
piração carlista. Em Salamanca foi, no dia 24 do 
coiTcnto, preso um antigo chefe carlista, que havia 
chegado do Santander. Foi immediataraente condu­
zido para Valhadolid, escoltado pela guarda civil.

FRANÇA
A indcjnnisação que a França devo pagar á Sar­

denha pela divida das províncias cedidas monta á 
quantia de 150 milhões dc francos. «Parece, diz a 
Correspondência de Espana, que o governo francez 
não eraittirá papel para esta quantia, mas tenciona 
realisar o pagamento cm metal sonante.»

-----O barão Gros recebeu ordem para terminar,
com a brevidade possivcl, as questões da China, de­
vendo logo'depois regressar a França. (E lD ia .)

Os jornaes hespanhoes publicam ‘os seguintes 
DESPACHOS TELEGUAPIIICOS 

Despachos dados pela Co^-rcsjyondmcia de Es­
pana:

Vienna, 24 de abril— O principe Cazimiro Czar- 
torenski morreu hontem (23) de manliã. Dc tarde 
morreu também nir. Briíck. Ficou interinamente 
substituindo este ultimo no ministério, mr. de Ples-

PÍEMONTE
Deixaram dc tomar parto na votação de Niza 

4:505 eleitores, segundo consta dos dados ofiiciaes 
publicados pelo Moniieur. Foram favoráveis á in­
corporação no império francez 34:448 votos, e 160 
contra. Os eleitores inscriptos eram cm numero de 
29:142. (La Correspondência de Espana.)

-----As correspondências de Turim, datadas de
20 do corrente, afiirmam que se nota grande agi­
tação n’csla caiFtfal, cm consequência dos aconteci­
mentos da Sicilia. Os refugiados napolitanos desen­
volvem a maior actividade c nutrem grandes espe­
ranças, jiorém ns noticias do Nápoles recebidas por 
via dc Sl.arsolha estão em contradicçuo formal oora 
as do Génova, e representam a insurreição como 
dccididamcute finda. (La Presse.)

liOMA
0  embaixador do Áustria, em Roma, recebeu 

ínstriK-çõcs do sen governo para obter da santa só 
a revisão de algumas disposições da concordata, 
quo na pratica apresentara graves inconvenientes.

(Im  Çorrespoxidcncia de Espana).
-----O jornal official dc Roma publica a nomea­

ção de ítl. Merode, para ministro da guerra. Este 
diplomata estava ao serviço especial do sumrao pon­
tífice.
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NOTICIAS COM M ERCIAES
MOVIMENTO ma r í t i mo

BARRA DE LISBOA 
Dia 28 de abril de 1860
E M D A n C a Ç Õ E S  E N T R A D A S

Maria Camilla, patacho portuguez, capitão J. J. 
Pereira, dc Nantes em 7 dias, com trigo, a J. M. 
C. dc hlcndonça; 10 pessoas de tripulação. Entrou 
e deu fundo hontem ás 9 horas da noite.

União de Alcácer, hiato portuguez, mestre J. J. 
Laborda, de .Setúbal eni 24 hopas, com arroz c ma­
deira; 6 ])essoas de tripulação.

Tentadora, bateira, mostro J. Maria, de Villa 
Nova dc Miííbntes em 3 dias, c de Setúbal em 2, 
com carvão; 6 pessoas de tripulação.

Conceição Feliz, liiate portuguez, mestre A. Ro­
drigues, de Villa Nova de Milfontes era 6 dias, e 
de Setúbal em 2 dias, cora carvão e cepa; 7 pes­
soas de tripulação.

Werwisseling, galeota holiandeza, capitão Avan- 
derWeydcn, dc Vlaardingen em 17 dias, com ar­
roz, trigo e mais generos, a O. Ilcrold & Comp.*; 
7 pessoas de tripulação.

Tarujo & Filhos, -brigue portuguez, capitão A. 
J. G. Pinheiro, da Baliia em 54 dias, com assucar, 
á viuva Tarujo tt Filhos; 12 pessoas de tripulação, 
e 1 mala.

Alfred, brigue francez, capitão A. la Roque, de 
Marselha em 25 dias, com tabaco o mais generos, 
ao seu consnl; 8 pessoas de tripulação. Destina-se 
pavà Dunkerquc, e vera arribado com agua aberta.

Esperança, hiato portuguez, mestre A. Francis­
co, de .Setúbal em 2 dfas, com madeira; 6 jicssoas 
dc tripulação.

Tarujo 4.®, brigue portuguez, capitão M. O. Fa­
neco, de Pernambuco cm 34 dias, com assucar, ma­
deira c mais generos, á viuva Tarujo & Filhos; 12 
pessoas de tripulação.

África, vapor paquete portuguez, capitão J. F. 
Cayado, de Mossamedes cm 63 dias, de Benguella

cm 58, de Loanda cm 45, e das ilhas, de S. Tho- 
mé em 40, de S. Thiago dc Cabo Verde cm 18, c 
do S. Vicente cm 15, com urzella, assucar e mais 
generos, á companhia união mercantil; 50 pessoas 
de tripulação, 8 malas e 21 passageiros.

EHnAItCAÇOES s a í d a s

Conceição de Maria, bateira, mestre J. L. Coe­
lho, para Setúbal, com encommendas; 7 pessoas de 
tripulação.

Senhor dos Passos, bi.atc portuguez, mestre A. 
Tavares, para Setúbal, com madeira; 7 pessoas dc 
tripulação.

Wellamo, barca russa, capitão F. II. Rossem- 
berg, para tíctubal, com sal; 11 pessoas do tripu­
lação.

Olga, escuna russa, capitão O. Bergh, para Fal- 
mouth, com cnxofi-e; 8 pessoas dc tripulação e 2 
passageiros, que são: Lady E. Bcrg, russa; Miss L. 
Kelk, ingleza.

Liberator, escuna ingleza, capitão J. Oldridge, 
para Marselha, com carvão; 8 pe.ssoas de tripulação.

Osprey, chalupa ingleza; perteuceáassociação de­
nominada Royal Yacht Squadron.

Aakanden, escuna dinamarqueza, capitão II. A. 
Kofocd, para Setúbal, com sal; 8 pessoas de tripu­
lação.

Hoiiorine, brigue francez, capitão A. Labey, para 
•Marselha, com massa de purgueira, urzella, e mais 
generos; 7 pessoas de tripulação.

Adelaide, hiate portuguez, mestre A. de Al­
meida, para S. Martinho, com encommendas; 7 pes­
soas de tripulação.

Visconde de Athoguia, paquete portuguez a va­
por, capitão M. G. Xavier, para o Porto, com cu- 
commendas; 27 pessoas de tripulação c 86 passa­
geiros.

Josephina, pataclio portuguez, capitão J. J. da 
Silva, pÉTa a Babia, com vinho, azeite e mais ge­
neros; 10 pessoas de tripulação.

Mathilde & Adelaide, patacho portuguez, capitão 
A. A. Rodrigues, para a ilha de S. Miguel, cora 
pedra de cal e encommendas; 10 pessoas de tripu­
lação c 10 passageiros, que são: Manuel Nunes Bar­
bosa, com duas pessoas de familia, Manuel Bento 
dc Campos, e sua mulher, José Francisco Fcrrei- 
ra, Theodoro Mendes da Costa, João AíFonso For- 
rcira, José do Sousa, trabalhadores; portuguezes: 
M. Amselin, negociante; marroquino.

Scinde, galera franceza, capitâo E. Michel, para 
Madrás, com carvão; 29 pessoas de tripulação.

Alice, patacho portuguez, capitão J. A. de Castro, 
para o Havre de Grace, era lastro; 9 pessoas dc 
tripulação.

Vencedora, barca portugueza, capitão J. V. Fer- 
nandes, para Pernambuco, com vinho e mais gene- 
ros; 14 pessoas de tripulação e 1 passageiro, Anto- 
nio Peregrino de Sousa, caixeiro; portuguez.

Liberdade, pataclio portuguez, capitão U. J. L. 
Telles, para as ilhas de S. Miguel e Graciosa, com 
pedra dc cal e sal; 12 pessoas de tripulação, e 39 
]>assageiros, que são: Luiz Correia Cabral, Siraão 
Rodrigues Casquilho, José Rodrigues Medeiros, 
João José Pereira, Antonio Coelho Cotta, Antonio 
Vieira Lages com 2 pessoas de familia, artistas; 
Manuel Silveira do Souto, lavrador; Francisco 
Silveira, José Bento Raposo, caixeiros; Antonio 
Vieira, Antonio Couto, SIanuel Henriques, Francis­
co Correia Cabral, Antonio de Sousa, José Moniz 
com 1 filho, José Coelho, José Machado Maciel, 
José Martins, José do Couto Barcellos, Manuel 
Luiz, Joaquim Jacinto Machado, José Mendes de 
Sousa, Manuel Caetano Lopes, MÁnuel Soares Cor­
deiro com 2 pessoas do familia, trabalhadores; João 
Furtado da Rosa, sem emprego; Maria Isabel com 
4 filhos; portuguezes: Q. Petriggo com 2 pessoas 
de familia, P. Calandriello, sem empregos, napoli­
tanos.

Bordo do vapor Infante D. Luiz, em frente de 
Belcin, cm 28 de abril de 1860.=»/. J. Cecília Kol, 
capitão tenente, commandantc.

TEEEGUAPIHA ELECTRÍCA
BOLETIM DO 'J’ELEGEA1’ H 0 PRINCIPAL

EM  S 7  D E  A R K I l .  D E  IROO

Sorviço dns barras
Da foz do Douro, do dia 26

Entradas —  Portuguezes, galera Saudade, cm 5 
dias; hiates Feliz Lcmhranqa ein 8; Nereo cm 4; 
todos tres de Lisboa; Bom Jesus de Fão em 14 dias; 
Nova Lembrança em 15; Rio Douro cm 11; rasca 
Salineira ora 16; todos quatro de Setúbal; hiates 
Dois Amigos 2.° em 10 dias; Feliz Destino em 3; 
rasca Victoria em 12; cahique Cautela com Elle ein 
5; todos quatro dc Aveiro; hiates Ijympha era 7 
dias; Saltarello em 2; rasca Senhora do Pilar em 
3; todos tres da Figueira; escuna ingleza Mark 
That, de New Castle em 40 dias.

Saídas —  Portuguezes, hiate Rival, para Barce­
lona; rasca Flor de Aveiro, para Aveiro.

Fóra da barra ficam dois hiates portuguezes e 
o brigue inglez Adventure.

O mar está um tanto agitado.— O vento esteve 
NE. e E. regulares, agora brando.

De Caminha, do dia 26
Entrou o hiate Cysne do Minho, de Lisboa, com 

sal.
Saiu o hiate Estrella de Caminha, para Sevilha, 

com madeira.
Vento N.— Mar bom.

De Vianna do Gastello, do dia 26
Entradas —  Portuguezes, hiates Santo Antonio 

de Lisboa, coin sal c mais generos; Neptuno, com 
sal; Novo Paquete, com pedra de cal; Viannense, 
cora pedra de cal; rasca Senhora do Carmo, com 
tremoço e pedra de cal; todos de Peniche; rascas 
Primavera, da Figueira, com sardinha; Alvira, 
com vinho.

Saiu 0 Palhabote Panorama, para Cork, com 
milho.

De Aveiro, do dia 26
Entradas —  Rasca Olho Vivo, do Peniche; e o 

barco Flor de Aveiro; ambos em lastro.
Da Figueira, do dia 26

Não entrou nem saiu embarcação alguma nem se 
avista.

Mar agitado.— Vento NO regular.
Da Ericeira, do dia 26

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NNO.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 26
Entrou o hiate portuguez Boa Fortuna, de Lis­

boa em 2 dias, com madeira.
Não saiu embarcação alguma.
Avista-so um patacho.
O mar está um pouco agitado.— Vento OSO., 

agora NO forte.
DeTavira, do dia 26

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento SO. fresco.

De Villa do Conde, do dia 25
Entrou o cahique 2'res Amigos, de Lisboa, coiu 

sal.
Mar agitado.— Vento O.

De Setúbal, do dia 26 -
Entrou a escuna holiandeza Alfa, de Cogliar, 

coin nduella, arribada.
Não saiu embarcação alguma.
Vento NNO.

De Villa Nova de Portimão, do dia 25
Entrou 0 falucho hespanhol Joven Manxielito, da 

ilha Christina cm 3 dias, em lastro.
Não saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento SO. regular.

Do dia
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento ONO. fresco.

De Lagos, do dia 24
Chegou 0 vapor portuguez D. Lxiiz, de Porti­

mão, recebeu passageiros c seguiu para Lisboa.
Do dia 25

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Na bahia vento OSO. fresco.

Do dia 26
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento ONO. c NO.
Dirccção geral dos telegraphos do reino, cm 27 

de abril de 1860. = 0  director geral, J. B. da 
Silva. -------  r-------

EENDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 28 d* abril —  3 por cento 
consolidado a 40,95 e dito diíferido a 36,70.

Bolsa dc Paris, em 28 de abril— 3 por cento fran­
cez a 70,65 —  4Y j dito a 96.

Bolsa de Londres, em 28 de abril— Consolidados
de 95 A 95 */,

A V I S O S
DIREGÇÃO DAS OBRAS PUBLICAS DO PORTO

Desde o dia 21 a 30 de abril corrente está em 
praça a arrematação da construcção de duas bar­
ças para extraeção de pedra nas obras da barra do 
Douro. As condições constam dos editaes que se fi­
zeram públicos, e bem assim estão patentes na se­
cretaria da direcção.

Desde o dia 23 a 30 dc abril corrente está em 
praça a arrematação do fornecimento de raatcriacs 
e mão de obra rcspectivos aos trabalhos a fazer na 
casa do governo civil d’esta cidade. As condições 
constam (los editaes que se fizeram públicos, e bera 
assim estão patentes na secretaria da dirccção.

EMPRÉSTIMOS SOBRE PENHORES
No escriptorio do monto pio geral da marinha, 

junto á entrada principal do arsenal, empresta-se 
dinheiro sobre penhores dc oiro, prata, joias, fundos 
públicos e aeções do banco ou de companhias.

REUNIÃO a g r íc o l a

Em consequência do funesto acontecimento da 
sentida morte do cx.“ ® duque da Terceira, fica trans­
ferida para o dia 1 de maio a reunião dos agricul­
tores e proprietários agrícolas, que catava amiun- 
eiada para domingo 29 de abril; devendo ter logar 
no indicado dia de terça-feira 1 dc maio, ás sete 
e meia horas da tarde, na rua Aurea n.® 3, a fim 
de ser assignada a representação sobro o projecto 
de lei relativo á importação de aguardente, e dis- 
cutir-sc 0 parecer, que se acha impresso, ácerca da 
admissão de cereaos estrangeiros. A mesa provisó­
ria pede aos agricultores e proprietários agrícolas, 
que não deixem de concorrer á reunião, sendo de 
tão reconhecida transcendência os assumptos de quo 
ha a tratar. .

Lisboa, 28 de abril de 1800. =  0  secretario, An­
tonio Nunes dos Reis.

A N N U N C f O S
1 PELO j u íz o  d a  3.* VARA, eacrivão Monteiro, e no 

tribunal ila B oi Hora, no cUa 9 de maio, pelas onze horas da 
manhã, se ha de proeeder ao arrendamento em praça da casa 
nobre, quinta e mais pertenças, sita ua estrada de Bemfica,
11.® 5>4, junto ao chafariz, pertencente ao casal da inventaria­
da D. Maria Joanna Baldaya.

2 PELO CARTORIO DO ESCRIVÃO SEITA E SA, 
da 3.* vara, correm editos da lei, para julgar livre e desem­
baraçada uma casa, situada no Cacs do Caramujo, confinante 
com 0 ai-mazem de Manuel Dias Cardoso, c casa de D. Luiza 
de Paula dc Carvalho, arrematada pelo inventario de D.Vi- 
cencia Aurelia da Natividade Alves: sSo por isso citados
quaesquer individuos que tenham direito a oppor-so a que 
se julgue livre e desembaraçada a dita casa, debaixo da pena
dc lançamento.

3 PELO j u íz o  ORPHANOLOGICO DA 5.« VARA, 
escriv&o Seita e Sá, e pelo inventario a que se procede dos 
bens que ficaram por obito de João Teixeira de Mello, no dia 
9 do proxiino mez de maio, pelas onze horas, no tribunal da 
Boa Hora, se ha de proceder na arrematação dos moveis des- 
críptos no mesmo inventario, que são varias peças de casqui­
nha, de serviço de mesa, um relojo de ouro, com cordão tam­
bém de ouro, e vários outros objectos.

4 PELO j u íz o  d e  DIREITO DA 6.» VARA, c cartó­
rio do escrivão Jacoine Antonio, correm editos de dez dias, 
a requerimento de José Street dc Arritgi e Cunha, n fim de 
julgar livre e desembaraçada a quantia de 10011291 réis que 
se acha no deposito publico, lançada a fl. 185 do liv. 155 da 
1.® repavliçâo, producto da avremataçao dc uma propriedade 
de casas em Odivellas, penliorada.s por execução que o sobre­
dito promove contra João Lino Cardoso, e por isso quem se 
julgar com direito á referida quantia o vá deduzir ao dito 
juízo, pena de ser levantada pelo supplicante.

5 PELO j u íz o  ORPHANOLOGICO do bairro de San­
ta Catharina, escrivão Marques,correm editos de quinze dias, 
chamando e citando todos os credores ao casal da fallecida 
Slathilde da Conceição, de que é inventariante Joaquim Fer- 
nandes Alves, para apresentarem seus créditos, a fim de se 
tomarem em consideração no inventario, pena de lançamen­
to, e nào .«e attenderem na partilha.

6 PELO JUIZO DE DIREITO da comarca dc Mafra, 
e cartnrio do escrivão Batalha, hào de ser arrematadas, no 
dia 20 do pvoxirao futuro mez de maio, varia.s propriedades 
rústicas, sitas na freguezia de Santo Estevão das Oailés, da 
mesma comarca, e pertencentes aô casal inventariado por fal- 
leciinento dc Pedro José, e de (|ue é Inventariante a viuva Ma­
ria do Carmo, do logar de Gondoinar, julgado de Penalva do 
Castello, d’onde se expediu jirecatoiia para n sobredita ar­
rematação. Mafra, 26 de abril dc 1860. — O e.«crivâo do juízo 
de direito, Antonio Agostinho da Costa Batalha.

7 NO DIAltlO DE LISBOA n.® 93, de 24 do corrente 
abril, e na repre.scntaçào que dirigiu ao governo a companhia 
geral da agricultura das vinhas do Alto Douro, por equivoca- 
çâo se lê entre os signatários o nome de José Pinto Tavares, 
quando realmente é José Pinto Soares, o que se rectifica por 
este amiuncio.

AVISO AOS POBRES
8 QUEM TIVER HYDROPISIAS DE VENTRE, e qut- 

zer curar-se, ainda que tenha sido furado uma vez ou duas, 
(lirija-se ao consultorio lioina“opathico da rua do Sol, no cam­
po (ie Sant’Auna.

N. B. Talvez se possa fazer o mesmo ás hydropi.sias de 
peito! _____ _______________________________

9 A . F. CESSIN, capitão da barca franceza Cdestin, au- 
ctorisado pelo consulado de França, procederá no dia 2 de 
maio (lo corrente aimo, ás horas do co. t̂ume, na casa da pra­
ça do commercio eVesta cidade, a leilão (a quem por menor 
prémio o fizer) de um emprostimo a risco inaritimo do réis 
9OU1ÍOOO, pouco mais ou menos, que precisa para pagamento 
das despezas oceorridas ao dito navio, por uma actual via­
gem de Lisboa para Kouen com escala pelo Guadiana.

As condiçues estarão patentes no dia e local do leilão. Cor­
retor Gavazzo.

Lisboa, 28 de abril de 1860.
10 NO DIA 2 DE MAIO, pelas ouze horas, no tribunal 

da Boa Hora, perante 0 juiz de direito da 3.® vara, escrivão 
Seita, se ha de arrematar um bom cavallo, avaliado em réis 
96ií000, pertencente ao casal do ex."" Adriano Maurício Gui­
lherme Fcrreri.

ESPECTACULOS
REAL TIIEATRO DE S. CARLOS 

Hoje 30 do aliril teri logar uma representação, 
com a opera- ■ Um Baile de Mascaras.

TIIEÃTRO NACIONAL DA RDA DOS CONDES 
Hoje 30 dc abril, em beneficio dc João José de 

Amil: IVavessuras de Joanna— Perder com bom jogo 
— Conjuração— Mr. Ilerrmann.
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